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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ

APOSENTADOS e PENSIONISTAS do IPREMA

PROVA DE VIDA ANUAL OBRIGATÓRIA
Dias úteis, das 8 às 16 horas, durante o período de 14 de setembro a 16 de novembro/2022
Rua Coronel Fagundes 180, centro Mairiporã/SP
Comparecer portando documento original com foto e comprovante de endereço atualizado.
A não realização da prova de vida acarreta a suspensão do pagamento do benefício.
Em caso de dúvidas ligue para o Iprema
(11) 4604-4892
(11) 4419-0668
(11) 4419-2477

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Mairiporã - IPREMA

CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS

APOSENTADORIA POR IDADE

�Ato   de Concessão nº 821, de 01 de outubro de 2023, beneficiária BENEDITA APARECIDA FERNANDES GIL – 
Processo nº E - 70/2023.

APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE PERMANENTE

�Ato de Concessão n° 820, de 01 de outubro de 2023, beneficiária MARIA CRISTINA RODRIGUES PEDROSO – 
Processo n°64/2023.

	 Maria Angélica Pereira	 Suzi Maria Rodrigues Muller
	 Diretor Presidente	 Diretor Administrativo/Financeiro

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E MODERNIZAÇÃO

Departamento e Coordenadoria de Gestão de Pessoas

TERMO DE DESISTÊNCIA
PROCESSO SELETIVO Nº 01/2022

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, torna público que o (s) convocado (s) abaixo relacionado (s) é (são) 
considerado (s) DESISTENTE (s) da (s) respectiva (s) vaga (s), por não cumprir (em) os prazos legais do edital do 
certame.

NOME FUNÇÃO CLASSIFICAÇÃO GERAL
RICARDO VIEIRA DE FRANÇA PEB I - EDUCAÇÃO INFANTIL 27º

Mairiporã, 06 de outubro de 2023

Departamento de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CONTRATAÇÃO
PROCESSO SELETIVO Nº. 01/2022

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os (as) candidatos 
(as) aprovados (as) no Processo Seletivo nº. 01/2022, no (s) função (es) abaixo, para comparecer (em) na Central 
de Gestão de Pessoas, sito à Rua Laudemiro Ramos, 172 - Centro – Mairiporã/SP, no período das 08h30 às 16h30, 
no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados desta publicação, munidos dos documentos enumerados no 
edital supracitado.
O não comparecimento no prazo legal implicará na desistência da vaga.

CANDIDATO (A) CONVOCADO (A)
NOME FUNÇÃO CLASSIFICAÇÃO GERAL

RAÍSSA DE SOUZA MOHAMMAD ALI PEB I - EDUCAÇÃO INFANTIL 28º

Mairiporã, 06 de outubro de 2023

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Secretário Adjunto de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE
CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2022

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os (as) candidatos 
(as) aprovados (as) no Concurso Público nº. 01/2022, no (s) cargo (s) abaixo, para comparecer (em) na Departa-
mento de Gestão de Pessoas, sito à Rua Laudemiro Ramos, 172 - Centro – Mairiporã/SP, no período das 08h30 às 
16h30, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados desta publicação, munidos dos documentos enume-
rados no edital supracitado.
O não comparecimento no prazo legal implicará na desistência da vaga.

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO 
GERAL

CLASSIFICAÇÃO COTA RACIAL
(Nos termos do Decreto Municipal 

nº8.506/2018)
ANDERSON DE PAULA COSTA INSPETOR DE ALUNOS 40º 7º

Mairiporã, 06 de outubro de 2023

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Secretário Adjunto de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE
CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2023

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os (as) candidatos 
(as) aprovados (as) no Concurso Público nº. 01/2023, no (s) cargo (s) abaixo, para comparecer (em) na Departa-
mento de Gestão de Pessoas, sito à Rua Laudemiro Ramos, 172 - Centro – Mairiporã/SP, no período das 08h30 às 
16h30, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados desta publicação, munidos dos documentos enume-
rados no edital supracitado.
O não comparecimento no prazo legal implicará na desistência da vaga.

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO GERAL
JERFESON BRAZ MENDES ENCANADOR 1º

Mairiporã, 06 de outubro de 2023

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Secretário Adjunto de Administração

CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ
ESTADO DE SÃO PAULO

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 01/2023

A CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP, faz saber que realizará, através do INSTITUTO DE EDUCAÇÃO E DE-
SENVOLVIMENTO SOCIAL NOSSO RUMO, em datas, locais e horários a serem oportunamente divulgados, Concur-
so Público destinado à convocação, pelo regime estatutário, na forma prevista no Artigo 37 da Constituição Federal 
e da Lei Complementar nº 460, de 15 de dezembro de 2022, Lei Complementar nº 461, de 15 de dezembro de 2022, 
Lei Complementar nº 463, de 01 de junho de 2023, ,  bem como suas alterações, legislações complementares e/ou 
regulamentadoras e demais normas legais, nos cargos descritos na Tabela I, especificada no Capítulo 1 do Concur-
so Público, deste Edital, e sob a supervisão da Comissão do Concurso Público – instituída pela Portaria nº 082, de 
04 de setembro de 2023.
O Concurso Público reger-se-á pelas disposições contidas nas Instruções Especiais, que fazem parte integrante des-
te Edital.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

1. DO CONCURSO PÚBLICO

1.1. O presente Concurso Público destina-se à convocação, pelo regime estatutário, dentro do prazo de validade de 
2 (dois) anos, prorrogável por igual período, a contar da data da homologação do certame, a critério da CÂMARA 
MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP.
1.2. A CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP concede os salários especificados para os cargos descritos na Ta-
bela I, do Capítulo 1, deste edital.
1.3. A escolaridade, o código da opção, o cargo, o número total de vagas (listagem geral + PcD e Cota Racial), o 
número de vagas para pessoas com deficiência (PcD), o número de vagas para a cota racial, o salário inicial, a carga 
horária semanal, os requisitos mínimos exigidos, o valor das inscrições e o período de aplicação das provas são os 
estabelecidos na Tabela I, abaixo:

TABELA I

ESCOLARIDADE – ENSINO MÉDIO/ TÉCNICO COMPLETO
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A Imprensa Oficial de Mairiporã (Lei nº 2616/06) é uma publicação da Prefeitura Municipal 
de Mairiporã, produzida pela Coordenadoria de Comunicação. Edição semanal podendo 
haver edições extras. Acesse em http://mairipora.sp.gov.br/imprensa-oficial/. Diagramação 
e editoração: Renan Pesciotta. Jornalista responsável: Ana Paula dos Reis Coimbra - 
MTB: 51.982/SP.

E-mail: imprensa@mairipora.sp.gov.br                                            Telefone: (11) 4604-0926

Cód. da 

Opção
Cargo

Total de vagas 

(listagem geral 

+ PcD e Cota 

Racial)

(*)

Vagas 

PcD

(**)

Vagas 

Cota 

Racial

(***)

Salário 

Inicial 

e Carga 

Horária 

Semanal

Requisitos 

Mínimos Exigidos

Valor 

das 

Inscrições

Período de 

Aplicação

201
Oficial Legislativo — 

Administrativo
03 - 01

R$2.991,22/ 

40h semanais

Ensino Médio Completo, 

conhecimentos de infor-

mática e digitação.

R$ 68,00 X

202
Técnico Legislativo — 

Técnico em Informática
01 - -

R$3.439,91/ 

40h semanais

Ensino Médio Completo 

e curso de Técnico em 

Informática ou Processa-

mento de Dados. Conhe-

cimentos práticos na área 

de atuação.

R$ 68,00 Y

ESCOLARIDADE – ENSINO MÉDIO/ TÉCNICO COMPLETO

Cód. da 

Opção
Cargo

Total de vagas 

(listagem geral 

+ PcD e Cota 

Racial)

(*)

Vagas 

PcD

(**)

Vagas 

Cota 

Racial

(***)

Salário 

Inicial 

e Carga 

Horária 

Semanal

Requisitos 

Mínimos Exigidos

Valor 

das 

Inscrições

Período de 

Aplicação

301
Analista Legislativo — 

Administrador
01 - -

R$5.426,51/ 

40h semanais

Ensino Superior Completo em 

Administração e registro no ór-

gão competente, se for o caso 

– Experiência comprovada de 2 

anos na atividade.

R$ 92,00 Y

302
Analista Legislativo — 

Arquivista
01 - -

R$4.443,18/ 

40h semanais

Ensino Superior Completo em 

Arquivologia, com registro no ór-

gão competente, se for o caso.

R$ 92,00 Y

303
Analista Legislativo — 

Gestão de Pessoas
01 - -

R$5.426,51/ 

40h semanais

Curso Superior Completo ineren-

te às atribuições do cargo com 

registro no órgão competen-

te, se for o caso – Experiência 

comprovada de 2 anos compatí-

vel com a área de atuação.

R$ 92,00 X

304 Controlador Legislativo 01 - -
R$4.760,55/ 

30h semanais

Ensino Superior Completo em 

Administração, Gestão Pública, 

Ciências Contábeis ou Ciências 

Econômicas, com registro no ór-

gão competente, se for o caso.

R$ 92,00 X

305 Procurador Legislativo 01 - -
R$5.426,51/ 

30h semanais

Ensino Superior Completo em 

Direito, com inscrição na Ordem 

dos Advogados do Brasil – OAB. 

Experiência comprovada de 2 

anos na área de atuação.

R$ 92,00 Y

       OBS.: 1) As letras “x” e “Y’ dispostas na coluna “Período de Aplicação”, indicam que as provas serão aplicadas em períodos distintos, a serem defini-

dos época oportuna, quando da divulgação do Edital de Convocação para as Provas.

       2) (*) Total de vagas existentes, incluindo-se a reserva para Pessoas com Deficiência e Cota Racial.

        3) (**) Reserva de vagas para Pessoas com Deficiência, conforme estabelecido na Lei Federal nº 13.146/2015, no Decreto nº 3.298, de 20 de dezem-

bro de 1999, e alterações do Decreto nº 9.508, de 24 de setembro de 2018.

       4) (***) Reserva de vagas para Cota Racial.

1.4. As atribuições típicas de cada cargo estão descritas no Anexo I deste Edital.
1.5. Todas as etapas constantes neste Edital serão realizadas observando-se o horário oficial de Brasília/DF.
1.6. Todos os cargos contam com os benefícios abaixo citados, com os devidos descontos: 
1.6.1. Vale Alimentação no valor de R$ 735,80, de acordo com a Lei Municipal nº 3.633/2016 e suas alterações, Vale 
Transporte e Convênio Odontológico.
1.7. O candidato convocado, pelo Regime Estatutário deverá prestar serviços dentro do horário estabelecido pela CÂ-
MARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP, podendo ser diurno e/ou noturno, em dias de semana, sábados, domingos 
e feriados, obedecida a carga horária semanal de trabalho.
1.7.1. A jornada de trabalho também poderá ser estendida, caso haja necessidade, e realizada em regime de plan-
tões, bem como aos sábados, domingos e feriados de acordo com as necessidades e conveniências da CÂMARA 
MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP.
1.8. Os documentos comprobatórios para os cargos que exigem escolaridade completa – diplomas registrados e 
acompanhados de Histórico Escolar – devem referir-se a cursos devidamente reconhecidos pelo Ministério da Edu-
cação (MEC), Conselho Nacional de Educação (CNE) ou Conselho Estadual da Educação (CEE). 
1.9. Os Diplomas e Certificados, obtidos no exterior, para que tenham validade, deverão estar revalidados de acor-
do com a legislação vigente e, em caso de documentos em Língua Estrangeira, deverão ser traduzidos por Tradutor 
Juramentado.

1.10. Em consonância com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD (Lei nº 13.709/18), o candidato, ao 
realizar a sua inscrição, estará dando ciência, consentindo e autorizando, quando for o caso, o uso de alguns de seus 
dados cadastrais informados na inscrição em conformidade com o que segue:
1.10.1. Na divulgação das Listagens dos Resultados – Número de Inscrição, Nome do Candidato e Data de Nasci-
mento;
1.10.2. No envio de informativos, notícias de Concursos Públicos e/ou Processos Seletivos abertos, e outros comu-
nicados a título gratuito – e-mail informado no ato da inscrição;
1.10.3. Na manutenção do banco de dados em suporte eletrônico ou físico, estabelecido em um ou vários locais, 
destinando-se tais dados exclusivamente ao uso no presente Concurso Público, podendo promover a troca deles com 
a CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP, com a finalidade prevista em Edital – todos os dados; e
1.10.4. Na geração de dados estatísticos, promoção de conhecimento, inclusão social e amparo legal, viabilização 
de ações e projetos – todos os dados.

2. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS E DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO

2.1. Para se inscrever, o candidato deverá ler o Edital de Abertura de Inscrições em sua íntegra e cumprir todas as 
determinações nele contidas e para a convocação deverá preencher as condições especificadas a seguir:
2.1.1. Ter sido aprovado e classificado neste Concurso Público.
2.1.2. Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas previstas no art. 12, §1º, da Constituição Federal.
2.1.3. Ter completado 18 (dezoito) anos de idade, quando da convocação.
2.1.4. Para os candidatos de sexo masculino encontrar-se em dia no cumprimento das obrigações militares na data 
da convocação.
2.1.5. Estar quite com a Justiça Eleitoral na data da convocação.
2.1.6. Possuir os REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS para o cargo, conforme o especificado na Tabela I do Capítulo 
1. DO CONCURSO PÚBLICO, deste Edital.
2.1.7. Apresentar a documentação comprobatória de acordo com as exigências acima, por ocasião da convocação, 
que antecede a posse.
2.1.8. Não registrar antecedentes criminais, que impliquem perda ou óbice para assumir o cargo, oriundos de senten-
ça transitada em julgado ou demonstrar o cumprimento integral das penas que tenham sido cominadas.
2.1.9. Não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade incompatível com nova investidura em cargo/em-
prego público.
2.1.10. Não se encontrar acumulando cargo, emprego ou função pública em desconformidade com as hipóteses de 
acumulação lícitas previstas em Lei e na Constituição Federal.
2.1.11. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo público, comprovada mediante sujei-
ção a exame de saúde admissional a ser realizado pelo serviço médico credenciado pela CÂMARA MUNICIPAL DE 
MAIRIPORÃ/SP.
2.1.12. Não receber, nos termos do Artigo 37, §10, da Constituição Federal, proventos de aposentadoria decorrentes 
do Artigo 40 ou dos Artigos 42 e 142 da Constituição Federal, ressalvados os cargos/empregos públicos acumulá-
veis na forma da referida Constituição.

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1. As inscrições serão realizadas via Internet, no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, de acordo com pe-
ríodo mencionado no Anexo IV deste Edital, conforme o horário oficial de Brasília/DF.
3.2.  Para realizar a inscrição, o candidato deverá acessar o site www.nossorumo.org.br e selecionar o certame de-
sejado no campo “Inscrições abertas”. Uma nova tela será aberta com as informações do certame escolhido e o in-
teressado deverá selecionar a opção “Inscreva-se já”, na qual será solicitado o número do CPF.
3.2.1. Após os procedimentos descritos no item 3.2., caso o interessado ainda não esteja cadastrado no site, será 
aberta uma tela chamada “Cadastro”, na qual o interessado deverá fornecer as informações solicitadas, corretas e 
completas, responsabilizando-se pela veracidade destas.
3.2.2. Ao candidato que possuir cadastro no site, após digitar o número do CPF, será solicitada a senha de acesso ao 
site. Quando a tela de inscrição for aberta, todos os dados pessoais devem ser conferidos e, caso seja necessário, 
devem ser realizadas as devidas alterações.
3.2.3. Na sequência do preenchimento dos dados pessoais, devem ser preenchidos os campos referentes à inscri-
ção.
3.3. Após o pagamento do boleto bancário, não haverá devolução dos valores, em hipótese alguma, devendo o can-
didato atentar-se ao valor e vencimento apontados na inscrição/boleto antes do efetivo pagamento.
3.4. São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da Lei, as informações prestadas no preenchi-
mento do banco de dados e na ficha de inscrição on-line, ainda que realizada com o auxílio de terceiros, que serão 
verificadas por ocasião da comprovação de requisitos mínimos exigidos, cabendo a CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRI-
PORÃ/SP e ao INSTITUTO NOSSO RUMO o direito de excluir do Concurso Público aquele que preenchê-la com dados 
incorretos, bem como aquele que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente.
3.5. Para efetivar a sua inscrição, o candidato deverá efetuar o pagamento do valor de inscrição a título de ressarci-
mento de despesas com material e serviços, de acordo com os valores definidos, por cargo, constantes na Tabela I, 
do Capítulo 1, deste Edital, por meio de boleto bancário, pagável em toda a rede bancária, com vencimento conforme 
mencionado no Anexo IV, qual seja, no primeiro dia útil subsequente à data de encerramento do período de inscrição.
3.6. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá recolher o valor de inscrição somente se atender a 
todos os requisitos exigidos para o cargo pretendido.
3.6.1 O boleto bancário estará disponível no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br até a data de vencimento 
e deverá ser impresso para o pagamento do valor de inscrição após a conclusão do preenchimento da ficha de soli-
citação de inscrição on-line.
3.6.2. O INSTITUTO NOSSO RUMO e a CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP não se responsabilizam por boletos 
bancários que não correspondam aos documentos emitidos no ato da inscrição ou que tenham sido alterados/adul-
terados em função de problemas no computador local, falhas de comunicação, fraudes causadas por vírus e afins.
3.6.3. Após o período mencionado no item 3.5., não haverá possibilidade de impressão do boleto, seja qual for o 
motivo alegado.
3.6.4. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se en-
contra o candidato, o boleto bancário deverá ser pago antecipadamente.
3.7. A confirmação da inscrição dar-se-á mediante o correto preenchimento da ficha de inscrição e o pagamento do 

http://www.nossorumo.org.br
http://www.nossorumo.org.br
http://www.nossorumo.org.br
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respectivo valor, dentro do período de vencimento do boleto.
3.7.1. Não haverá devolução, parcial ou integral, da importância paga, seja qual for o motivo alegado.
3.7.2. Não serão aceitas inscrições recebidas por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-símile, transferência 
ou depósito em conta corrente, DOC, TED, ordem de pagamento, condicionais e/ou extemporâneas ou por qualquer 
outra via que não a especificada neste Edital, bem como fora do período de inscrição estabelecido.
3.7.3. Não será aceito como comprovante de pagamento da inscrição, comprovante de agendamento bancário.
3.7.4. O comprovante de inscrição é o boleto bancário devidamente quitado juntamente com o comprovante de 
pagamento e deverá ser mantido em poder do candidato e apresentado no local de realização da Prova Objetiva. É 
de inteira responsabilidade do candidato a manutenção sob sua guarda, para posterior apresentação, se necessário.
3.7.4.1. Caso o candidato não tenha o boleto e o comprovante de pagamento, poderá imprimir a tela de local de pro-
va; este documento poderá comprovar a confirmação da sua inscrição.
3.7.5. O INSTITUTO NOSSO RUMO e a CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP não se responsabilizam por soli-
citação de inscrição via Internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunica-
ção, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem 
a transferência de dados.
3.8. O candidato deverá efetuar uma única inscrição por período no Concurso Público.
3.8.1. Em caso de mais de uma inscrição no mesmo período, o candidato deverá efetuar o pagamento de apenas 
um boleto bancário.
3.8.2. Tendo o candidato efetuado o pagamento de mais de um boleto bancário para o mesmo Cargo, deverá optar 
pela realização de apenas uma inscrição.
3.8.3. Caso o candidato tenha realizado o pagamento de duas inscrições do mesmo período para cargos diferentes 
deverá optar pela realização de apenas um e no outro constará como ausente.
3.8.4. Para efeito de validação da inscrição, de que trata os itens 3.8.2. e 3.8.3., considerar-se-á o número da inscri-
ção escolhida pelo candidato para realização da prova, sendo que na outra constará como ausente.
3.8.5. Ocorrendo a hipótese dos itens 3.8.2. e 3.8.3. ou pagamento duplicado de um mesmo boleto bancário, não 
haverá restituição parcial ou integral dos valores pagos a título de valor de inscrição.
3.8.6. A devolução do valor de inscrição somente ocorrerá se o Concurso Público for anulado, caso em que a referida 
devolução ficará sob responsabilidade do INSTITUTO NOSSO RUMO.
3.9. Na data mencionada no Anexo IV deste Edital, o candidato deverá conferir no endereço eletrônico www.
nossorumo.org.br se a inscrição foi deferida, ou seja, se os dados da inscrição, efetuada via Internet, foram recebidos 
e se o valor da inscrição foi pago.
3.9.1. Para conferir se a inscrição foi deferida, o candidato deverá acessar o site www.nossorumo.org.br e clicar em 
“Área do Candidato”, no canto superior direito do site. Na sequência, deve-se digitar o CPF e a senha de acesso à 
área do candidato e clicar em “Entrar”. Na aba “Meus Processos”, e clicar no link do certame desejado. Ao abrir a 
tela de informações do Concurso Público, deve-se selecionar a opção “Situação das Inscrições e 2ª Via de Boleto” e 
clicar em “Visualizar Inscrição” para verificar o status da inscrição.
3.10. Caso a inscrição do candidato esteja indeferida, este poderá interpor recurso no período mencionado no Anexo 
IV deste Edital, nos termos do Capítulo 13. DOS RECURSOS.
3.10.1. Para acessar o link de recurso contra o indeferimento da inscrição, conforme disposto no item 3.10., o candi-
dato deverá acessar o site www.nossorumo.org.br, clicar na aba “Área do Candidato” e digitar seu CPF e sua senha 
de acesso. Em seguida, na aba “Meus Processos”, deverá selecionar o certame desejado e, em seguida, clicar no 
link “Recursos”, quando então deverá seguir as instruções do site;
3.10.2. Dúvidas em relação ao processo de inscrição poderão ser direcionadas pelo link “Dúvidas frequentes/Conta-
tos” na página do INSTITUTO NOSSO RUMO, ou pelo telefone (11) 3964-4946, em dias úteis, no horário das 09h00 
às 16h00.
3.11. O candidato que necessitar de condições especiais para realização das provas deverá, no ato da inscrição, so-
licitar a condição na ficha de inscrição. Para todas as condições, exceto amamentação, o candidato deverá enviar 
por meio eletrônico, durante o período de inscrição, cópia do Laudo Médico com validade de 12 meses contados 
do primeiro dia da inscrição.
3.11.1. O acesso ao link para envio dos documentos relativos aos laudos somente estará disponível durante o perí-
odo de inscrição.
3.11.2. Ao confirmar o envio dos documentos e gerar o protocolo de envio, o candidato NÃO poderá alterar ou subs-
tituir os documentos enviados.
3.11.3. Serão avaliados somente os documentos enviados com resolução legível.
3.11.4. O candidato que não encaminhar durante o período de inscrição não terá a prova especial e as condições 
especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado.
3.11.5. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido.
3.11.6. A candidata que tiver a necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar um acom-
panhante, que também se submeterá às regras deste Edital e Anexos e ficará em sala reservada para essa finalidade, 
sendo responsável pela guarda da criança. A candidata nesta condição que não levar acompanhante não realizará 
as provas.
3.11.6.1. A candidata lactante deverá encaminhar via site no botão “envio de laudos” Certidão de Nascimento da 
Criança. A mãe poderá proceder com a amamentação a cada intervalo de 2 (duas) horas por até 30 (trinta) minutos, 
por filho de até 6 (seis) meses.
3.11.6.2. Durante a amamentação a candidata será acompanhada por um fiscal.
3.11.6.3. O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova, em igual período.
3.11.6.4. Caso a candidata ultrapasse o tempo estipulado de 30 (trinta) minutos será compensado somente o tem-
po de 30 (trinta) minutos.
3.11.6.5. Caso a criança seja maior que 6 (seis) meses de idade a mãe poderá amamentar, porém o tempo despen-
dido para amamentação NÃO será compensado.
3.11.6.6. A candidata que amamentar em espaços curtos e não a cada 2 (duas) horas, não terá o tempo compen-
sado.
3.11.6.7. A criança deverá permanecer em local designado, acompanhada de familiar ou terceiro, adulto responsá-
vel, indicado pela candidata.
3.11.6.8. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente da 
sala de prova, acompanhada de um fiscal.
3.11.6.9. Na sala reservada para amamentação, ficarão somente a candidata lactante, a criança e um fiscal, sendo 
vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com 
a candidata.

3.11.6.10. Não serão fornecidos utensílios para utilização durante a amamentação ou para uso da criança.
3.11.7. O candidato que solicitar condição especial para a realização das provas deverá, durante o período menciona-
do no Anexo IV deste Edital, acessar o site www.nossorumo.org.br para verificar o resultado da solicitação pleiteada.
3.11.7.1. Para acessar as informações, conforme disposto no item 3.11.7., o candidato deverá acessar o site www.
nossorumo.org.br, clicar na aba “Área do Candidato”, e digitar seu CPF e sua senha de acesso. Em seguida, na aba 
“Meus Processos”, selecionará o certame desejado e, na sequência, clicará no link “Confirmação da Inscrição”, 
quando então deverá seguir as instruções do site.
3.11.8. O candidato que desejar interpor recurso contra o indeferimento da solicitação de condição especial deverá 
acessar o link próprio da página do Concurso Público para interposição de recursos, no endereço eletrônico www.
nossorumo.org.br, no período mencionado no Anexo IV deste Edital, e seguir as instruções ali contidas.
3.11.8.1. Para acessar o link de recurso contra o indeferimento da solicitação de condição especial, conforme dis-
posto no item 3.11.8., o candidato deverá acessar o site www.nossorumo.org.br, clicar na aba “Área do Candidato”, 
e digitar seu CPF e sua senha de acesso. Em seguida, na aba “Meus Processos”, deverá selecionar o certame dese-
jado e, na sequência, clicar no link “Recursos”, quando então deverá seguir as instruções do site.
3.12. De acordo com o Decreto Federal n.º 8.727, de 28 de abril de 2016, fica assegurada a possibilidade de inclusão 
do uso do nome social para tratamento a travestis e transexuais durante o Concurso Público, nos termos dos subi-
tens 3.12.1. e 3.12.2., deste capítulo.
3.12.1. Entende-se por nome social a designação pela qual a pessoa travesti ou transexual se identifica e é social-
mente reconhecida. 
3.12.2 Para inclusão do nome social referente ao certame, o candidato deve indicar na ficha de inscrição, durante o 
período de inscrições, por meio do link de inscrição do Concurso Público, a solicitação de inclusão do nome social 
indicando, o nome civil e o nome social.
3.12.3. Quando das publicações oficiais e nas listas de publicações será considerado o Nome Civil.
3.12.4. As solicitações de Requerimento de Inclusão de Nome Social, solicitadas após a data de encerramento das 
inscrições ou que não se refiram especificamente ao nome social, serão indeferidas e não serão atendidas, seja qual 
for o motivo alegado.
3.13. O candidato que exerceu efetivamente a Função de Jurado no Tribunal do Júri no período entre a data de publi-
cação da Lei Federal nº 11.689/08, até a data de publicação deste Edital, poderá solicitar, no ato da inscrição, esta 
opção para critério de desempate, devendo encaminhar obrigatoriamente certidão comprobatória que exerceu efeti-
vamente a Função de Jurado. 
3.13.1.  O documento previsto no item 3.13. deverá ser encaminhado, durante o período das inscrições em link es-
pecífico na área do candidato, mediante acesso com CPF e senha.
3.13.2.  Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no item 3.13. e subitem 3.13.1., não serão 
considerados como Jurados para critério de desempate. 
3.14. A apresentação dos documentos e das condições exigidas para participação no referido Concurso Público se-
rá feita por ocasião da convocação para admissão, sendo que a não apresentação implicará a anulação de todos os 
atos praticados pelo candidato.
3.15. A inscrição do candidato implicará o completo conhecimento e a tácita aceitação das normas legais pertinen-
tes e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, e as condições previstas em Lei, sobre as quais não po-
derá alegar desconhecimento.

4. DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DO VALOR DE INSCRIÇÃO

4.1. Os candidatos amparados pela Lei Municipal nº 3.803, de 14 de março de 2019, poderão realizar, no período 
mencionado no Anexo IV deste Edital, conforme Lei Municipal nº 3.866, de 11 de novembro de 2019, seu pedido de 
isenção do pagamento do valor da inscrição pelo site www.nossorumo.org.br, anexando os documentos compro-
batórios no ato da inscrição.
a) Esteja inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico e seja membro de famí-
lia de baixa renda, nos termos do Decreto Federal nº 11.016, de 29 de março de 2022; ou
b) ser Doador de Medula Óssea e Doador Voluntário de Sangue: cadastrados em entidades reconhecidas pelo Mi-
nistério da Saúde, desde que comprovem a doação de sangue no período de 12 (doze) meses e também a doação 
de medula óssea, no período de 18 (dezoito) meses da data de início das inscrições do Concurso Público em que 
se pleiteia a isenção.
4.2. Para condição de doador deverá ser comprovada da seguinte forma:
4.2.1. Comprovar a doação de sangue, que não poderá ser inferior a 03 (três) vezes em um período de 12 (doze) 
meses. 
4.2.1.1.  A comprovação de doação de sangue deverá ser através de declaração ou certidão de órgão oficial ou en-
tidade credenciada pelo poder público, ou qualquer outro documento hábil, que comprove a doação de sangue, em 
nome do candidato, de no mínimo 3 (três) doações de sangue, no prazo de 12 meses, retroativos à data do encerra-
mento das inscrições deste Concurso Público, juntamente com o documento de identidade. Considera-se para fins 
do benefício previsto na Lei Municipal n.º 3.803, de 14 de março de 2019, somente a doação de sangue promovida 
por órgão oficial ou organização credenciada pela União, pelo Estado ou Município, contendo: nome completo do 
doador de sangue; CPF e RG do doador e dados referentes à doação, inclusive datas.
ou
4.2.2. Comprovar ser doador de medula óssea através da inscrição em cadastro ou banco de dados de doadores.
4.2.2.1.  A comprovação de doador de medula óssea deverá ser realizada através de atestado, declaração, laudo ou 
certidão autenticada de órgão oficial ou entidade credenciada pelo poder público reconhecida pelo Ministério da Saú-
de, ou qualquer outro documento hábil, que comprove que o candidato está inscrito como doador de medula óssea, 
com a data da inscrição e o número cadastrado no REDOME, acompanhado do documento de identidade.
4.2.3. Somente serão aceitas doações de sangue e medula óssea promovida a órgão oficial ou a entidade credencia-
da pela União, pelo Estado ou por Município.
4.3. Solicitação de Isenção – CadÚnico:
4.3.1. O candidato que esteja inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico, 
deverá preencher CORRETAMENTE o requerimento de solicitação de isenção do pagamento do valor da inscrição, 
que ficará disponível junto à ficha de inscrição, no site do Instituto Nosso Rumo (www.nossorumo.org.br), e indicar 
o Número de Identificação Social – NIS, atribuído pelo CadÚnico.
4.3.1.1. O candidato inscrito no CadÚnico, não precisa anexar nenhum comprovante, apenas informar no ato da ins-
crição o Número de Identificação Social – NIS, atribuído pelo CadÚnico.
4.3.1.1.1. O Instituto Nosso Rumo enviará a solicitação ao Órgão Gestor do CadÚnico que fará a análise da veraci-
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dade das informações prestadas pelo candidato e determinará o deferimento ou não deferimento da solicitação re-
alizada. 
4.3.2. Não será concedida a isenção do pagamento do valor da inscrição a candidato que não possua o Número 
de Identificação Social (NIS) já identificado e confirmado na base de dados do CadÚnico, na data da sua inscrição.
4.3.3. Não serão analisados os pedidos de isenção sem indicação do número do NIS e, ainda, aqueles que não con-
tenham informações suficientes para a correta identificação do candidato na base de dados do Órgão Gestor do Ca-
dÚnico.
4.3.4. Os dados informados pelo candidato, no ato da inscrição, deverão ser exatamente iguais aos que foram decla-
rados ao Órgão Gestor do CadÚnico.
4.3.5. Os arquivos a serem enviados pelos candidatos, conforme mencionados nos subitens 4.2. e suas alíneas, 
4.2.2. e suas alíneas deverão estar formatados em: JPG ou PDF ou GIF;
4.4. Para requerer a isenção do pagamento do valor da inscrição, o candidato deverá obedecer aos seguintes pro-
cedimentos: 
a) Realizar a solicitação de Isenção no ato da inscrição e anexar comprovantes na área do candidato no site www.
nossorumo.org.br;
4.5. Em sua solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição, o candidato deverá, obrigatoriamente, no pe-
ríodo citado no item 4.1. deste Edital, indicar uma das três situações descritas neste item, bem como proceder à sua 
comprovação conforme descrito no item 4.2., 4.2.2 ou 4.3. e seus respectivos subitens deste Edital. 
4.6. Será considerada nula a isenção do pagamento do valor da inscrição ao candidato que:
a) omitir informações e/ou apresentar informações inverídicas;
b) fraudar e/ou falsificar documentação;
4.6.1. Para os casos mencionados nas alíneas “a” e “b” acima, o candidato terá sua situação informada à autoridade 
policial competente para as providências cabíveis.
4.6.2. Não será concedida isenção do pagamento do valor da inscrição ao candidato que:
a) pleitear a isenção sem preencher a opção disponível na ficha de inscrição, no site do Instituto Nosso Rumo (www.
nossorumo.org.br);
b) não observar o período para a solicitação de isenção;
c) não enviar os documentos solicitados ou ainda enviar os documentos solicitados não acompanhados do docu-
mento de identidade.
4.7. Não será aceita solicitação de isenção do pagamento do valor da inscrição via fax, correio eletrônico, postagem 
pelos Correios ou por procuração ou outro meio que não o especificado neste Edital.
4.8. O candidato somente poderá solicitar a isenção para apenas 01 (um) cargo por período de aplicação. 
4.8.1. Caso o candidato envie documentação solicitando isenção da inscrição para mais de um cargo por período, 
esta será concedida apenas para a inscrição realizada no cargo mais recente.
4.9. Ao término da apreciação dos requerimentos de isenção do pagamento do valor da inscrição, o INSTITUTO NOS-
SO RUMO divulgará o resultado no endereço eletrônico (www.nossorumo.org.br), na data prevista no Anexo IV, me-
diante acesso com CPF e senha na “Área do Candidato”, na qual será possível visualizar a confirmação de inscrição. 
4.10. O candidato que tiver sua solicitação de isenção de pagamento do valor da inscrição indeferida poderá inter-
por recurso no período mencionado no Anexo IV, pelo site do INSTITUTO NOSSO RUMO (www.nossorumo.org.br). 
4.11. Ao término da apreciação dos recursos contra o indeferimento de isenção do pagamento do valor da inscrição, 
o INSTITUTO NOSSO RUMO divulgará no endereço eletrônico (www.nossorumo.org.br), na data prevista no Anexo 
IV, mediante acesso com CPF e senha na área do candidato, o resultado final da apreciação dos pedidos de isenção 
do pagamento do valor da inscrição. 
4.12. Caso queiram participar do Concurso Público, os candidatos que tiveram o pedido de isenção do pagamen-
to do valor da inscrição indeferido após análises de recursos, deverão gerar boleto bancário com o valor integral da 
inscrição no endereço eletrônico do INSTITUTO NOSSO RUMO (www.nossorumo.org.br) e efetuar o seu pagamen-
to. O boleto bancário poderá ser impresso e quitado até o dia do vencimento, sendo está a data limite para o paga-
mento da inscrição.
4.13. O INSTITUTO NOSSO RUMO não se responsabilizará por solicitação de inscrição com pedido de isenção não 
recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados.

5. DA INSCRIÇÃO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

5.1. Às Pessoas com Deficiência é assegurado o direito de inscrição no presente Concurso Público para os Cargos 
cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência num percentual de 5% (cinco por cento) das vagas para cada 
Cargo, de acordo com Decretos nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, e Artigo 1º, § 1º, do Decreto nº 9.508, de 
24/09/2018 a que se refere o Artigo 37, Inciso VIII, da Constituição Federal e Artigo 151, § 2°.
5.1.1. O percentual de reserva de vaga para Pessoa com Deficiência será de 5% (cinco por cento) do total de vagas.
5.1.2. Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas a Pessoas com Deficiência, esse 
será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco déci-
mos), ou diminuído para número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos).
5.1.3. Os candidatos com deficiência serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), 21ª (vigésima primeira), 41ª (quadra-
gésima primeira), 61ª (sexagésima primeira) vagas do concurso público, e assim sucessivamente, a cada intervalo 
de 20 (vinte) cargos providos.
5.1.4. Para os cargos cuja a oferta de vagas constante na Tabela I, não contempla reserva, conforme fração estabe-
lecida no subitem 5.1.1., acima, não haverá reserva de vagas para Pessoas com Deficiência, no presente momento.
5.1.4.1. Caso surjam novas vagas durante a validade do Concurso Público, as vagas serão reservadas conforme su-
bitem 5.1.3., deste Edital.
5.1.4.1.1. Caso se verifique a situação descrita no subitem 5.1.4.1., assim como na ocorrência de desistência de 
vaga por candidato com deficiência aprovado, a vaga reservada, à qual este candidato faria jus, deverá ser ocupada 
por outro candidato da lista de Pessoa com Deficiência (PcD), respeitada, rigorosamente, a ordem da lista específi-
ca de classificação.
5.2. Não havendo candidatos aprovados para preencher as vagas incluídas na reserva para candidatos com defi-
ciência, estas serão revertidas para o cômputo geral de vagas oferecidas neste concurso público voltadas à ampla 
concorrência, podendo ser preenchidas pelos demais candidatos aprovados, obedecida a ordem de classificação.
5.3. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram no art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015, 
nas categorias discriminadas no Artigo 4º, do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo 
Decreto Federal nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004, no § 1º, do Artigo 1º, da Lei Federal nº 12.764, de 27 de de-

zembro de 2012 (Transtorno do Espectro Autista), e as contempladas pelo enunciado da Súmula nº 377 do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ): “O portador de visão monocular tem direito de concorrer em concurso público às vagas 
reservadas aos deficientes”, observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da  Pessoa com Deficiência 
e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto Federal nº 6.949/2009.
5.4. Ao ser convocado, o candidato deverá apresentar Laudo Médico por profissional atestando a espécie e o grau ou 
nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças 
(CID), bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar a previsão de adaptação da sua prova, ob-
servados os demais requisitos estabelecidos no Edital do concurso público, bem como deverá submeter-se a Perícia 
Médica indicada pela CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP, que confirmará de modo definitivo o enquadramento 
de sua situação como  Pessoa com Deficiência e a compatibilidade com o cargo pretendido.
5.4.1. Será eliminado da lista de Pessoa com Deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na ficha de inscrição 
não se constate, devendo este constar apenas na lista de classificação geral de aprovados.
5.4.2. Será eliminado do concurso público o candidato cuja deficiência assinalada na ficha de inscrição seja incom-
patível com o cargo pretendido.
5.5. A análise dos aspectos relativos ao potencial de trabalho do candidato com deficiência obedecerá ao disposto 
no Artigo 44, do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, que Regulamenta a Lei no 7.853, de 24 de 
outubro de 1989.  
5.5.1. A avaliação do potencial de trabalho do candidato com deficiência, frente às rotinas do cargo, será realizada 
pela CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP, por meio de perícia médica admissional.
5.5.2. O médico responsável pela avaliação emitirá parecer observando:
a) as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição;
b) a natureza das atribuições e tarefas essenciais do cargo a desempenhar;
c) a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho na execução das tarefas;
d) a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que habitualmente utilize;
e) a Classificação Internacional de Doenças (CID) e outros padrões reconhecidos nacional e internacionalmente;
f) o resultado da avaliação com base no disposto no § 1º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 2015, sem prejuízo da ado-
ção de critérios adicionais previstos em Edital.
5.5.2.1. É assegurado ao candidato desclassificado o direito de recorrer da decisão prolatada pela junta multidiscipli-
nar no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data do Resultado Oficial.
5.5.3. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples do 
tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 
5.6. As pessoas com deficiência participarão deste concurso público em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e local de 
aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os candidatos.
5.7. No ato da inscrição, o candidato com deficiência que necessite de tratamento diferenciado no dia do concurso 
público deverá requerê-lo, indicando as condições diferenciadas de que necessita para a realização das provas (ma-
teriais, equipamentos, transcrição, intérprete de libras, intérprete para leitura labial, prova em braille, ampliada 
ou o auxílio de ledor).
5.8. O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência deverá especificar na Ficha de Inscrição a sua deficiência. 
Após inscrição o candidato deverá anexar documentos no local apropriado.
5.9. O acesso ao link para envio dos documentos relativos aos laudos somente estará disponível durante o período 
de inscrição.
5.10. Ao confirmar o envio dos documentos e gerar o protocolo de envio, o candidato NÃO poderá alterar ou subs-
tituir os documentos enviados.
5.11. Serão avaliados somente os documentos enviados na área do candidato com resolução legível.
5.12. Os documentos deverão ser enviados através do site www.nossorumo.org.br e o acesso deverá ser por meio 
do número do CPF e da senha do candidato cadastrados no site do INSTITUTO NOSSO RUMO. Após efetuar o login, 
o candidato deverá clicar na aba “Envio de Laudos”.
5.13. O único documento aceito será o Laudo Médico, atualizado há menos de 1 (um) ano da data do primeiro dia de 
inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar 
previsão de adaptação da sua prova.
a) o candidato com deficiência visual, além do envio da documentação indicada no item 5.13, deverá solicitar, por 
escrito, até o término das inscrições, a confecção de prova especial em Braille ou ampliada, ou ainda a necessidade 
da leitura de sua prova, especificando o tipo de deficiência.
b) o candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização das provas, além do envio da do-
cumentação indicada nesse item, deverá encaminhar, até o término das inscrições, laudo médico com justificativa 
para o tempo adicional, emitido por especialista da área de sua deficiência.
5.13.1. Às pessoas com deficiências visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial ampliada serão oferecidas 
provas neste sistema, com tamanho de letra correspondente a corpo 24;
5.13.2. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido.
5.14. O candidato que não atender, dentro do prazo do período das inscrições, aos dispositivos mencionados no item 
5.13. e seus subitens não terá a condição especial atendida ou não será considerado Pessoa com Deficiência, seja 
qual for o motivo alegado.
5.15. O INSTITUTO NOSSO RUMO divulgará no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, conforme a data men-
cionada no Anexo IV deste Edital, na área restrita do candidato, mediante acesso com CPF e senha, confirmação das 
inscrições, incluindo o enquadramento de Pessoa com Deficiência para concorrência à reserva de vagas pertinente 
ao Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações.
5.15.1. O candidato que tiver sua inscrição na reserva para pessoas com deficiência indeferida poderá interpor re-
curso no período mencionado no Anexo IV deste Edital, através do site do INSTITUTO NOSSO RUMO (www.nosso-
rumo.org.br).
5.15.2. Ao término da apreciação dos recursos contra o indeferimento de inscrição na reserva para pessoas com de-
ficiência, o INSTITUTO NOSSO RUMO divulgará o resultado no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, na data 
mencionada no Anexo IV deste Edital, na área restrita do candidato, mediante acesso com CPF e senha.
5.16. Os candidatos que, no ato da inscrição, se declararem Pessoa com Deficiência, se aprovados no concurso pú-
blico, terão seus nomes divulgados na lista geral dos aprovados e em lista à parte.
5.17. O candidato que não realizar a inscrição para Pessoa com Deficiência, conforme as instruções constantes deste 
capítulo, não poderá interpor recurso em favor de sua situação.

6. DA INSCRIÇÃO FACULTADA À COTA RACIAL 
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6.1. Ao candidato Negro (preto ou pardo) que pretenda fazer uso das prerrogativas que lhe são facultadas através do 
Decreto nº 8.506, de janeiro de 2018, conforme artigo 13, da Lei Complementar nº 439, de 17 de dezembro de 2021 
fica reservado, para cada cargo efetivo em Concurso, 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas, conforme na Ta-
bela I, do Capítulo 1, deste Edital. 
6.1.1. A reserva de vagas será aplicada sempre que o número de vagas oferecidas no Concurso Público for igual ou 
superior a 03 (três);
6.1.2. Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas a candidatos Negros (pretos ou 
pardos), este será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior a 0,5 
(cinco décimos), ou diminuído para número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco 
décimos);
6.1.2.1. Para os cargos cuja oferta de vagas constante na Tabela I, não contempla reserva, conforme fração esta-
belecida nos subitens 6.1.1. e 6.1.2., acima, não haverá reserva de vagas para candidato Negro (preto ou pardo), 
no presente momento.
6.1.3. Caso surjam novas vagas durante a validade do Concurso Público, as vagas serão reservadas conforme item 
6.1., deste Edital.
6.1.4. O primeiro candidato Negro (preto ou pardo) classificado no Concurso Público será convocado para ocupar a 
3ª (terceira) Vaga aberta, relativa ao cargo para o qual concorreu, enquanto os demais candidatos Negros (pretos ou 
pardos)  classificados serão convocados, a cada intervalo de 5 (cinco) Vagas providas, para ocupar a 8ª (oitava), a 
13ª (décima terceira), a 18ª (décima oitava) e a 23ª (vigésima terceira) Vagas, e assim sucessivamente, observada 
a ordem de classificação, relativamente à criação de novas Vagas, durante o prazo de validade do Concurso Público
6.2. É de exclusiva responsabilidade do candidato a opção, durante o preenchimento da ficha de inscrição, indicar pa-
ra concorrer as vagas reservadas aos negros (pretos ou pardos), bem como é obrigatório envio do Formulário cons-
tante no ANEXO III - AUTODECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO PELA COTA RACIAL (PESSOA NEGRA), contendo foto 
do candidato, que deverá ser enviado durante o prazo de inscrição estabelecido no Anexo IV.
6.2.1. Os documentos deverão ser enviados através do site www.nossorumo.org.br e o acesso deverá ser por meio 
do número do CPF e da senha do candidato cadastrados no site do INSTITUTO NOSSO RUMO. Após efetuar o login, 
o candidato deverá clicar na aba “Envio Autodeclaração Cota Racial”.
6.2.2. O não cumprimento, pelo candidato, do disposto no item 6.2. e subitem 6.2.1., deste Edital, impedirá que o 
mesmo concorra às vagas reservadas aos Negros (cota racial), passando a concorrer às vagas da ampla concorrên-
cia, não sendo aceito, em nenhuma hipótese, questionamento posterior a respeito da questão.
6.2.2.1. Caso se verifique a situação descrita no subitem 6.2.1., assim como na ocorrência de desistência de vaga 
por candidato da Cota Racial aprovado, a vaga reservada, à qual este candidato faria jus, deverá ser ocupada por ou-
tro candidato da lista de Cota Racial, respeitada, rigorosamente, a ordem da lista específica de classificação.
6.2.3. Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclusão ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de can-
didatos Negros.
6.3. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do concurso e, se houver sido no-
meado, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao serviço público após procedimento administrativo em que lhe 
sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
6.4. O candidato negro (preto ou pardo) que não realizar a inscrição conforme instruções constantes deste edital, não 
poderá impetrar recurso administrativo em favor de sua condição, posteriormente.
6.5. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos Negros (pretos ou pardos) aqueles que se autodeclararem 
pretos ou pardos no ato da inscrição, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE) indicando se deseja concorrer às vagas reservadas, sendo vedada qualquer solicitação 
por parte do candidato após a conclusão da inscrição.
6.6. O candidato inscrito nos termos da Lei nº 439/2021 participará deste Concurso em igualdade de condições com 
os demais candidatos no que se refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário, ao local de 
aplicação das provas e às notas mínimas exigidas. 
6.7. Os candidatos negros (pretos ou pardos) concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas des-
tinadas à ampla concorrência, bem como às de Pessoa com Deficiência, caso se declarem também pessoa com 
deficiência.
6.8. Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato 
negro (preto ou pardo) posteriormente classificado, respeitando a ordem de classificação. 
6.9. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas aos negros (pretos ou pardos), estas serão preen-
chidas pelos candidatos da ampla concorrência, com estrita observância da ordem de classificação.
6.10. Os candidatos previamente habilitados no Resultado Final, que se autodeclararem no ato da inscrição para con-
correr às vagas reservadas à cota racial, serão convocados para uma avaliação que ocorrerá por ocasião da posse, 
onde será verificada a veracidade das informações inseridas pelo candidato no ato da inscrição.
6.11. A convocação dos candidatos dar-se-á por meio de edital específico a ser divulgada pela Câmara de Mairiporã, 
ficando sob inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dessa divulgação. 
6.12. O candidato que não atender à convocação de que trata o subitem 6.11. será excluído do Concurso Público.
6.13. O procedimento de heteroidentificação será realizado por Comissões Específicas, com competência delibera-
tiva, não tendo o nome de seus membros divulgados, e tendo seus integrantes distribuídos de forma equitativa por 
gênero, cor e, preferencialmente, naturalidade.
6.13.1. A análise da veracidade da autodeclaração se dará através dos aspectos fenotípicos do candidato, realizados 
por uma comissão da CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP, com poder deliberativo, nomeada para este fim.
6.13.2. Serão consideradas as características fenotípicas do candidato ao tempo de realização do procedimento de 
heteroidentificação, sendo vedado o uso de subterfúgios para simulação das características fenotípicas, sob pena 
de eliminação do concurso;
6.13.3. Não serão considerados, para fins do disposto no item 6.3. deste edital, quaisquer registros ou documentos 
pretéritos eventualmente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes a confirmação em procedimentos de 
heteroidentificação realizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e municipais;
6.13.4. Não é suficiente para o pertencimento à população negra a existência de ascendentes negros, sendo neces-
sária a constatação visual de um conjunto de características fenotípicas no candidato que tornem razoável a identifi-
cação externa do candidato como negro (preto ou pardo). 
6.14. A Comissão Avaliadora reserva-se o direito de registrar imagem fotográfica e filmagem do candidato para com-
por o processo de avaliação.
6.15. O candidato que não comparecer à avaliação ou que negar-se a realizá-la, no todo ou em parte, no dia e local 
determinado, será eliminado da condição de concorrer à vaga da reserva à cota racial. 
6.16. Os candidatos que não forem reconhecidos pela Comissão como negros (pretos ou pardos) – cuja declaração 

resulte de erro, por ocasião de falsa percepção da realidade, não sendo, portanto, revestida de má-fé – ou os que não 
comparecerem para a verificação na data, horário e local a serem estabelecidos em Edital específico para este fim, 
continuarão participando do concurso em relação às vagas destinadas à ampla concorrência desde que obtenha a 
pontuação/classificação necessária para tanto e/ou se for o caso, na lista específica de candidatos com deficiência. 
6.16.1. Será eliminado do concurso o candidato que não possua pontuação/classificação para figurar na listagem de 
ampla concorrência e/ou se for o caso, na lista específica de candidatos com deficiência. 

7. DAS PROVAS

7.1. O concurso público constará das seguintes etapas:

TABELA DE ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO

ESCOLARIDADE – ENSINO MÉDIO COMPLETO

Cód. do Cargo - Cargo Período de Aplicação
Tipo de 

Prova
Conteúdo/Disciplinas Nº de Itens Total de Itens

201 - Oficial Legislativo — Administrativo X Objetiva

Língua Portuguesa

Matemática

Noções de Informática

Conhecimentos Específicos

05

05

05

10

25

ESCOLARIDADE – ENSINO MÉDIO TÉCNICO COMPLETO

Cód. do Cargo - Cargo Período de Aplicação
Tipo de 

Prova
Conteúdo/Disciplinas Nº de Itens Total de Itens

202 - Técnico Legislativo — Técnico em 

Informática
Y Objetiva

Língua Portuguesa

Matemática

Conhecimentos Específicos

07

08

10

25

ESCOLARIDADE – ENSINO SUPERIOR COMPLETO

Cód. do Cargo - Cargo Período de Aplicação
Tipo de 

Prova
Conteúdo/Disciplinas Nº de Itens Total de Itens

301 - Analista Legislativo — Adminis-

trador Y

Objetiva

Língua Portuguesa

Matemática

Noções de Informática

Conhecimentos Específicos

10

05

05

10

30
302 - Analista Legislativo — Arquivista

303 - Analista Legislativo — Gestão de 

Pessoas X

304 - Controlador Legislativo

ESCOLARIDADE – ENSINO MÉDIO TÉCNICO COMPLETO

Cód. do Cargo - Cargo Período de Aplicação Tipo de Prova Conteúdo/Disciplinas Nº de Itens Total de Itens

305 - Procurador Legislativo Y Objetiva

Língua Portuguesa

Matemática

Noções de Informática

Conhecimentos Específicos

07

07

06

10

30

Discursiva Conforme Capítulo 10 deste Edital.

Avaliação de Títulos Conforme Capítulo 11 deste Edital.

7.2. As Provas Objetivas para todos os cargos, de caráter eliminatório e classificatório, constarão de questões ob-
jetivas de múltipla escolha, com cinco alternativas cada, terão uma única resposta correta e versarão sobre os pro-
gramas contidos no ANEXO II deste Edital e buscarão avaliar o grau de conhecimento do candidato para o desem-
penho do cargo e serão avaliadas conforme Capítulo 9, deste Edital.
7.3. As Provas Objetivas serão aplicadas em período a ser divulgado no Edital de Convocação.
7.4. A Prova Discursiva para o cargo 305 - Procurador Legislativo, de caráter eliminatório e classificatório, será 
avaliada conforme critérios estabelecidos no Capítulo 10, deste Edital.
7.5. A Avaliação de Títulos para o cargo 305 - Procurador Legislativo, de caráter classificatório, será avaliada con-
forme estabelecido no Capítulo 11, deste Edital.

8. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS PARA TODOS OS CARGOS E DISCURSIVA (APENAS PARA O CAR-
GO 305 – PROCURADOR LEGISLATIVO)

8.1. A Prova Objetiva e a Discursiva (apenas para o cargo 305 - Procurador Legislativo) serão realizadas na cidade 
de lotação: Mairiporã/SP, conforme opção realizada no ato da inscrição de acordo com o estabelecido na Tabela I, 
na data mencionada no Anexo IV deste Edital, em locais e horários a serem comunicados oportunamente no Edital 
de Convocação para as Provas Objetivas e para a Discursiva (quando houver), o qual será publicado no site da CÂ-

http://www.nossorumo.org.br
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MARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP (www.mairipora.sp.leg.br) e no endereço eletrônico (www.nossorumo.org.
br), conforme o horário oficial de Brasília/DF.
8.1.1. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares existentes nos colégios da cidade mencio-
nada no item 8.1., o Instituto Nosso Rumo reserva-se o direito de alocá-los em cidades próximas às determinadas 
para aplicação das provas, não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao transporte e alojamento 
desses candidatos.
8.1.1.1. Caso ocorra o disposto no subitem 8.1.1. (e somente neste caso), os candidatos poderão ser alocados con-
siderando-se, como critério, o endereço residencial informado no ato de cadastro no site/inscrição no certame, bem 
como observadas a viabilidade e conveniência do Instituto Nosso Rumo. Portanto, o candidato deve informar seus 
dados com precisão, sendo que o Instituto Nosso Rumo não se responsabilizará por endereços incorretos ou inve-
rídicos registrados pelos candidatos no ato da inscrição.
8.1.2. Não será permitida, em hipótese alguma, a realização das provas em outro dia, horário ou local que não sejam 
os designados, conforme as informações constantes no item 8.1. e seus subitens deste capítulo.
8.1.3. O candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de realização das provas como justificativa de sua 
ausência. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, será considerado como desistência do can-
didato e resultará na eliminação do Concurso Público.
8.1.4. Será disponibilizado Cartão Informativo na área restrita do candidato no site. O candidato deverá, a partir da 
data mencionada no Anexo IV deste Edital, informar-se, no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, em que lo-
cal e horário irá realizar a prova. Será de responsabilidade do candidato o acompanhamento e consulta para verificar 
o seu local de prova.
8.1.5. Não serão fornecidas, por telefone, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das pro-
vas. Em caso de dúvida, o candidato deverá entrar em contato por meio da ferramenta “Entre em Contato/Dúvidas 
Frequentes”, disponível na página inicial do site www.nossorumo.org.br.
8.2. Na data prevista conforme o Anexo IV deste Edital, será disponibilizado um link de correção cadastral durante 2 
(dois) dias úteis, no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, devendo o candidato acessar, mediante CPF e se-
nha, realizando a correção necessária em seus dados cadastrais, conforme segue:
a) O candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, efetuar o login na “Área do Candidato”, 
digitando o CPF e a senha, e selecionar o certame desejado;
b) Em seguida, o candidato deverá selecionar a opção “Correção Cadastral” e seguir as instruções do site para efe-
tivar a correção desejada.
8.2.1. O candidato que não solicitar as correções dos dados pessoais nos termos do item anterior deverá arcar, ex-
clusivamente, com as consequências advindas de sua omissão.
8.2.2. Não serão aceitas solicitações de alterações/correções de dados por mensagem eletrônica ou por qualquer 
outro meio não previsto no item 8.2. e suas alíneas deste Edital.
8.3. Caso haja inexatidão na informação relativa à opção de cargo e/ou condição de pessoa com deficiência, o can-
didato deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato – SAC, do Instituto Nosso Rumo, pelo 
telefone (11) 3964-4946, das 09h00 às 16h00, ou através de chamado via site na aba “Dúvidas Frequentes/Contato” 
com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da data de aplicação das Provas Objetivas.
8.3.1. Não será admitida a troca de opção de cargo em hipótese alguma.
8.3.2. A alteração da condição de candidato inscrito como pessoa com deficiência somente será efetuada na hipóte-
se de que o dado expresso pelo candidato, em sua ficha de inscrição, tenha sido transcrito erroneamente nas listas 
disponíveis para consulta e disponibilizado no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, desde que o candidato 
tenha cumprido todas as normas e exigências constantes no Capítulo 5 deste Edital.
8.3.3. O candidato que não entrar em contato com o SAC, no prazo mencionado no item 8.3. deste capítulo, será o 
único responsável pelas consequências ocasionadas por sua omissão.
8.4. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 30 minutos mu-
nido de:
a) Comprovante de inscrição e comprovante de pagamento do boleto bancário que só será solicitado, caso o candi-
dato não conste na lista de inscrito;
b) Original de um dos documentos de identidade a seguir: Cédula Oficial de Identidade; Carteira e/ou cédula de identi-
dade expedida pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações 
Exteriores; Carteira de Trabalho e Previdência Social; Certificado de Reservista; Passaporte; Cédulas de Identidade 
fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que, por Lei Federal, valem como documento de identidade (OAB, 
CRC, CRA, CRQ etc.) e Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei nº 9.503/97);
c) Caneta esferográfica de tinta preta ou azul, fabricada em material transparente, lápis e borracha. Caso o(a) 
candidato(a) compareça com caneta de material não transparente, terá seu material vistoriado pelos fiscais de apli-
cação.
8.4.1. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato com clareza.
8.4.2. O comprovante de inscrição não terá validade como documento de identidade.
8.4.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identi-
dade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocor-
rência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, ocasião em que será submetido à identificação 
especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio.
8.4.3.1. A identificação especial também será exigida do candidato cujo documento de identificação apresente dúvi-
das relativas à fisionomia e/ou à assinatura do portador.
8.5. Não serão aceitos como documentos de identidade: boletim de ocorrência (em desacordo com o item 8.4.3); 
certidões de nascimento; CPF; títulos eleitorais; carteira nacional de habilitação sem foto; carteiras de estudante; car-
teiras funcionais sem valor de identidade; cópia de documentos, ainda que autenticados; protocolos; documentos di-
gitais (modelo eletrônico); comprovante de inscrição; cartão de convocação para as provas, documentos ilegíveis, 
não identificáveis e/ou danificados ou quaisquer outros documentos não constantes deste Edital.
8.5.1. Não serão aceitas cópias de documentos de identidade, ainda que autenticadas.
8.6. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato.
8.7. No dia da realização das provas, na hipótese de o candidato não constar nas listagens oficiais relativas aos locais 
de prova estabelecidos no Edital de Convocação, o Instituto Nosso Rumo procederá à inclusão do referido candidato, 
através de preenchimento de formulário específico mediante a apresentação do boleto devidamente pago.
8.7.1. A inclusão de que trata o item 8.7. será realizada de forma condicional, não gera expectativa de direito sobre 
a participação no Concurso Público e será analisada pelo Instituto Nosso Rumo na fase de Julgamento das Provas 
Objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência da referida inclusão.

8.7.2. Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item 8.7., esta será automaticamente cancelada sem 
direito a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorren-
tes.
8.7.3. No dia da realização das provas, não será permitido ao candidato:
8.7.3.1. Entrar ou permanecer no local de exame portando arma(s), mesmo que possua o respectivo porte.
8.7.3.2. Durante a realização da prova não será permitido o acesso a equipamentos eletrônicos (agenda eletrônica, 
bip, gravador, notebook, pager, palmtop, receptor, qualquer tipo de relógio (digital, analógico, banco de dados etc.) 
e/ou outros equipamentos similares, telefone celular, walkman, tablet etc.) ou semelhantes, boné, gorro, chapéu, 
óculos de sol, bem como fones de ouvido e protetores auriculares.
8.7.3.3. Portar ou utilizar lapiseira, corretivos líquidos, régua ou qualquer outro objeto diferente do especificado na 
alínea “c” do item 8.4. deste Edital.
8.7.3.4. Na ocorrência do funcionamento de qualquer tipo de equipamento eletrônico durante a realização das Provas 
Objetivas, o candidato será automaticamente eliminado do Concurso Público.
8.7.3.5. Durante o período de aplicação das provas, os candidatos poderão ser submetidos à revista através de de-
tectores de metais.
8.7.3.6. O Instituto Nosso Rumo poderá registrar durante a aplicação das provas, via aparelho celular - através de 
aplicativo de sua propriedade e utilizado exclusivamente para este fim, fotografia da face e da frente e verso do docu-
mento de identificação do candidato, bem como do código de barras da folha de resposta para fins de confirmação 
digital da identificação do candidato. Caso o recurso seja adotado, as imagens obtidas ficarão sob guarda e respon-
sabilidade integral do Instituto Nosso Rumo e somente poderão ser utilizadas para fins de confirmação da identidade 
do candidato aprovado no ato da nomeação pelo ente contratante. O candidato que se negar ao procedimento será eli-
minado do certame, posto que não será possível realizar a confirmação de sua identidade nos moldes ora expostos.
8.7.4. O descumprimento dos itens 8.7.3.1., 8.7.3.2., 8.7.3.3. e 8.7.3.4. ou caso negue-se a submeter-se à revista 
prevista no item 8.7.3.5., ser flagrado portando/utilizando equipamentos eletrônicos ou o impedimento da realiza-
ção do procedimento descrito no item 8.7.3.6., implicará a eliminação do candidato, caracterizando-se tentativa de 
fraude.
8.7.5. O Instituto Nosso Rumo não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos ele-
trônicos ocorridos durante a realização das provas.
8.7.6. Durante a realização das provas, não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre os 
candidatos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações.
8.8. Quanto às Provas Objetivas:
8.8.1. Para a realização das Provas Objetivas, o candidato lerá as questões no Caderno de Questões e marcará suas 
respostas na Folha de Respostas, com caneta esferográfica fabricada em corpo transparente de tinta azul ou preta. A 
Folha de Respostas é o único documento válido para correção.
8.8.1.1. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma resposta 
(mesmo que uma delas esteja correta), emendas ou rasuras, ainda que legíveis.
8.8.1.2. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer 
marca poderá ser lida pelas leitoras óticas, prejudicando o desempenho do candidato.
8.9. Quanto à Prova Discursiva para o cargo 305 - Procurador Legislativo:  
9.9.1. o candidato receberá Folha específica, na qual deverá redigir o texto com caneta de tinta azul ou preta, de cor-
po transparente.
8.9.2. A Prova Discursiva deverá ser escrita à mão, em letra legível, não sendo permitida a interferência ou a partici-
pação de outras pessoas, salvo em caso de candidato que tenha solicitado condição especial para esse fim. Nesse 
caso, o candidato será acompanhado por um Fiscal do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL NOSSO RUMO, 
devidamente treinado, ao qual deverá ditar integralmente o texto, especificando oralmente a grafia das palavras e os 
sinais gráficos de acentuação e pontuação.
8.9.3. A Prova Discursiva não poderá ser assinada, rubricada ou conter, em outro local que não seja o cabeçalho da 
Folha do Texto Definitivo, qualquer palavra ou marca que o identifique, sob pena de ser anulado. Assim, a detecção de 
qualquer marca identificadora no espaço destinado à transcrição do Texto Definitivo acarretará a anulação da Prova 
Discursiva, implicando a eliminação do candidato.
8.9.4. A Prova Discursiva será realizada sem qualquer tipo de consulta (legislações, livros, notas, impressos, anota-
ções pessoais ou quaisquer outros meios de consulta).
8.9.5. O Texto Definitivo será o único documento válido para a avaliação da Prova Discursiva. As folhas para rascunho 
são de preenchimento facultativo e não valem para finalidade de avaliação.
8.9.6. A Banca Examinadora terá acesso somente aos Textos Definitivos escaneados, ou seja, virtualmente, sem 
qualquer espaço para anotação de nome, número de inscrição ou de qualquer outro documento que possa identifi-
car os candidatos.
8.9.7. Ao terminar a prova, o candidato entregará ao Fiscal da Sala a sua Folha de Respostas da Prova Objetiva e a 
Folha do Texto Definitivo da Prova Discursiva, pois serão os únicos documentos válidos para a correção.
8.10. A totalidade das Provas terá a duração de:
	 • 4 (quatro) horas para o cargo 305 - Procurador Legislativo;
	 • 3 (três) horas para os demais cargos.
8.10.1. Iniciadas as provas, nenhum candidato poderá retirar-se da sala antes de decorridas 2 (duas) horas do iní-
cio das mesmas.
8.10.2. Após o período mínimo de permanência em sala estabelecido no subitem 8.10.1. acima, o candidato, ao 
terminar a sua prova, deverá devolver ao fiscal de sala a Folha de Respostas, que será o único documento válido 
para correção e poderá levar o seu caderno de questões, devendo se retirar imediatamente do recinto de provas.
8.10.2.1.  O candidato após entregar todo o material correspondente à Prova realizada para o Fiscal da Sala, deverá, 
imediatamente, retirar-se da sala e do prédio, bem como, não poderá utilizar os banheiros.
8.10.2.2. O candidato que desejar utilizar o banheiro, antes de sair do prédio, deverá solicitar o acompanhamento de 
um Fiscal antes de entregar o material correspondente a sua Prova.
8.10.2.3. Ao terminar a prova, o candidato entregará ao Fiscal da Sala a sua Folha de Respostas da Prova Objetiva, 
pois será o único documento válido para a correção.
8.10.3. Os Cadernos de Questões também serão disponibilizados no site do INSTITUTO NOSSO RUMO exclusiva-
mente durante o período de recurso contra o gabarito provisório.
8.11. As Folhas de Respostas dos candidatos serão personalizadas, impossibilitando a substituição.
8.11.1. O candidato deverá transcrever para a sua Folha de Respostas a frase apresentada na capa de sua Prova, 
para posterior verificação grafológica, não podendo alegar desconhecimento, sob pena de eliminação, se constata-
do má fé.
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8.11.2. No rodapé da capa do caderno de questões consta espaço para transcrição do gabarito.
8.12. Será automaticamente excluído do Concurso Público o candidato que:
8.12.1. Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-determinados.
8.12.2. Não apresentar o documento de identidade exigido no item 8.4., alínea “b”, deste capítulo.
8.12.3. Não comparecer a qualquer das provas, seja qual for o motivo alegado.
8.12.4. Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal ou antes do tempo mínimo de permanência 
estabelecido no item 8.10.1. deste capítulo.
8.12.5. For surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por escrito ou por qual-
quer outro meio de comunicação, sobre a prova que estiver sendo realizada, ou utilizando-se de livros, notas, impres-
sos não permitidos, calculadora ou similar.
8.12.6. For surpreendido portando agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pager, palmtop, receptor, relógios di-
gitais, qualquer tipo de relógio (digital, analógico, banco de dados etc.), telefone celular, walkman, tablet e/ou 
equipamentos semelhantes, boné, gorro, chapéu, óculos de sol, bem como fones de ouvido e protetores auriculares.
8.12.7. Tiver o funcionamento de qualquer tipo de equipamento eletrônico durante a realização das Provas (bip, alar-
me, toque, vibração) ainda que esteja dentro do envelope leitoso lacrado.
8.12.8. Lançar mão de meios ilícitos para executar as provas.
8.12.9. Não devolver a Folha de Respostas cedida para realização das provas.
7.12.10. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou agir com descortesia em relação a qualquer um dos 
examinadores, executores e seus auxiliares, ou autoridades presentes.
8.12.11. Fizer anotação de informações relativas às suas respostas fora dos meios permitidos.
8.12.12. Ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando as Folhas de Respostas.
8.12.13. Não cumprir as instruções contidas no Caderno de Questões e nas Folhas de Respostas.
8.12.14. Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em qual-
quer etapa do Concurso Público.
8.13. Constatado, após as provas, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter 
o candidato utilizado processos ilícitos, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Con-
curso Público.
8.13.1. Excetuada a situação prevista no item 3.11.6. do Capítulo 3 deste Edital, não será permitida a permanência 
de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização da prova, podendo ocasionar, inclusive, a não 
participação do candidato no Concurso Público.
8.14. De acordo com o Decreto Estadual 66.575 de 17/03/2022, a utilização de máscara cobrindo a boca e o na-
riz durante a permanência no local de prova é OPCIONAL. O Instituto Nosso Rumo, entretanto, RECOMENDA que os 
candidatos utilizem máscara de proteção durante toda a aplicação, em razão da aglomeração de pessoas nos locais 
de aplicação.
8.15. Ocorrendo alguma situação de emergência, o candidato será encaminhado para atendimento médico local ou 
a profissional de sua confiança. A equipe de Coordenadores responsável pela aplicação das provas dará todo apoio 
que for necessário.
8.16. Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, este não poderá 
retornar ao local de sua prova, podendo ser eliminado do Concurso Público.
8.17. Reserva-se ao Coordenador do Concurso Público, designado pelo Instituto Nosso Rumo, o direito de excluir 
da sala e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como 
tomar medidas saneadoras e restabelecer outros critérios para resguardar a execução individual e correta das provas.
8.18. No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das pro-
vas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou critérios de avaliação/
classificação.
8.19. Quanto aos Cadernos de Questões, após a distribuição destes e antes do início da prova, sob hipótese ainda 
que remota, de ocorrência de falhas na impressão, haverá substituição dos Cadernos com manchas, borrões e/ou 
qualquer imperfeição que impeça a nítida visualização da prova.
8.20. Na hipótese, ainda que remota, de falta de Cadernos para substituição, será feita a leitura dos itens onde ocor-
reram as falhas, utilizando-se um caderno completo.
8.21. A verificação de eventuais falhas no Caderno de Questões, mencionadas no item 8.19., deste Capítulo, deve-
rá ser realizada pelo candidato, antes do início da prova e após determinação do Fiscal, não sendo aceitas reclama-
ções posteriores.
8.22. Os gabaritos da prova objetiva serão divulgados no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, na data men-
cionada no Anexo IV deste Edital.
8.23. Os 02 (dois) últimos candidatos em sala deverão permanecer na mesma até que o último deles termine a prova.
8.24. O candidato que insistir em sair antes dos prazos estabelecidos neste Capítulo, descumprindo as informações 
estabelecidas, deverá assinar termo de ocorrência, declarando sua desistência do Concurso Público, o que será la-
vrado pelo Coordenador de Aplicação, passando à condição de candidato eliminado.
8.25. O candidato que necessitar de Comprovante de Comparecimento, deverá solicitar ao Fiscal da Sala, onde esti-
ver realizando a prova, e, ao seu término, deverá retirar junto à Equipe de Coordenação. Não serão emitidos Compro-
vantes de Comparecimento após a data de realização da prova.
8.26. O candidato, ao terminar a prova, deverá se retirar imediatamente do estabelecimento de ensino, não podendo 
permanecer nas suas dependências nem utilizar os sanitários.
8.27. Todas as despesas relativas à participação do candidato no Concurso Público (deslocamentos, hospedagem 
e alimentação) correrão às expensas do próprio candidato, eximindo-se da responsabilidade o INSTITUTO NOSSO 
RUMO e a CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP por essas despesas e outras decorrentes das necessidades ad-
vindas da realização do Concurso Público ou de quaisquer ressarcimentos.

9. DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA

9.1. A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.
9.1.1. Na avaliação e correção da Prova Objetiva será utilizado o Escore Bruto.
9.2. O Escore Bruto corresponde ao número de acertos que o candidato obtém na prova.
9.2.1. Para calcular o total de pontos, o candidato deverá dividir 100 (cem) pelo número de questões da prova e mul-
tiplicar pelo número de questões acertadas;
9.2.2. O cálculo final será igual ao total de pontos alcançados pelo candidato na Prova Objetiva.
9.3. Será considerado habilitado na Prova Objetiva o candidato que obtiver total de pontos igual ou superior a 50 
(cinquenta).

9.4. O candidato não habilitado na Prova Objetiva será eliminado do Concurso Público.

10. DO JULGAMENTO DAS PROVAS DISCURSIVAS PARA O CARGO 305 - PROCURADOR LEGISLATIVO

10.1. As Provas Discursivas serão aplicadas para o cargo 305 - Procurador Legislativo.
10.2. A Prova Discursiva será realizada no mesmo dia e horário e dentro dos prazos de duração previstos para a re-
alização da Prova Objetiva.
10.2.1. Serão corrigidas apenas as Provas Discursivas dos candidatos aprovados e melhor classificados nas Provas 
Objetivas, observando a ordem de classificação provisória de acordo com a quantidade abaixo especificada (incluin-
do também os empatados na última posição): 

Código Cargo
Quantidade a ser aferida de 
candidatos ampla concor-

rência (por cargo)

Quantidade a ser aferida de 
candidatos PcD – Pessoa 

com Deficiência (por cargo)

Quantidade a Ser Aferida 
de Candidatos Negros – 
Cota Racial (por cargo)

305
Procurador 
Legislativo

Até 30ª (trigésima) 
posição, mais empates

Todos os candidatos 
habilitados na prova objetiva.

Até 20ª (vigésima) 
posição, mais empates.

10.3. Os demais candidatos aprovados nas provas objetivas e não habilitados para a correção das provas discur-
sivas, conforme disposto no item anterior, serão excluídos do Concurso Público e não terão sua prova corrigida.
10.4. As Provas Discursivas serão compostas por 02 (duas) questões com base no Conteúdo Programático cons-
tante no Anexo II deste Edital, e tem o objetivo de avaliar o domínio do conhecimento teórico-prático, uso adequado 
da linguagem, a articulação do raciocínio, a capacidade de argumentação teórico-metodológica e o uso correto do 
vernáculo.
10.5. Serão analisados na correção o uso adequado da norma culta da Língua Portuguesa, a capacidade de estrutu-
ração lógica do estudo de caso, a coerência entre a fundamentação e a conclusão, a clareza de exposição das ideias 
e o domínio técnico do assunto abordado.
10.5.1. A Provas Discursiva valerá no total 10 (dez) pontos, sendo que cada questão será avaliada na escala de 0 
(zero) a 05 (cinco) pontos.
10.5.2. Na prova Discursiva para será atribuída a seguinte pontuação para cada questão: Norma-padrão (1 pontos), 
Coesão e Coerência (1 pontos) e técnica (no caso, argumentação do estudo de caso) (3 pontos).
10.5.3. Será considerado habilitado na Prova Discursiva o candidato que atingir nota igual ou superior a 6 (seis) 
pontos.
10.5.3.1. O candidato que não atingir a nota mínima na Prova Discursiva, estabelecida no subitem 10.5.3., será eli-
minado do Concurso Público.
10.6. Durante a realização da Prova Discursiva, não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação 
entre os candidatos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações.
10.6.1. Para o desenvolvimento do tema da Prova Discursiva – Estudo de Caso, o candidato deverá formular um texto 
com extensão mínima ou máxima definida no Caderno de Questões.	
10.7. A folha de texto definitivo será o único documento válido para a avaliação da Prova Discursiva.
10.7.1. A folha para rascunho, contida no Caderno de Questões, é de preenchimento facultativo e não valerá para tal 
finalidade. Em hipótese alguma, o rascunho elaborado pelo candidato será considerado na correção da Prova Dis-
cursiva pela Banca Examinadora.
10.8. Será atribuída nota ZERO à Prova Discursiva nos casos em que o candidato: 
a) Fugir à proposta apresentada; 
b) Apresentar textos sob forma não articulada verbalmente (incluindo apenas desenhos, números e palavras soltas 
ou em forma de verso);
c) Assinar fora do local apropriado; 
d) Apresentar qualquer sinal que, de alguma forma, possibilite sua identificação; 
e) Escrever o texto a lápis, em parte ou na sua totalidade; 
f) Deixar a prova em branco; 
g) Apresentar letra ilegível; 
h) Não respeitar a extensão mínima ou máxima definida no Caderno de Questões.
i) Apresentar o texto em uma língua que não a portuguesa;
j) Apresentar o texto definitivo fora do espaço reservado para tal;
k) Apresentar formas propositais de anulação, como impropérios, trechos jocosos ou a recusa explícita em cumprir 
o tema proposto.
10.9. Tabela de critérios de avaliação da Prova Discursiva – para cada questão:

CRITÉRIOS ELEMENTOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA DISCURSIVA PONTOS

Norma-Padrão

O candidato deverá demonstrar domínio da norma-padrão da Língua Portuguesa. 
O candidato não deverá apresentar erros no que tange à ortografia, acentuação, 
pontuação, às regências verbal e nominal, às concordâncias verbal e nominal, en-
tre outros. Vícios de linguagem também serão considerados.

1

Coesão e 
Coerência

O candidato deverá selecionar argumentos e organizá-los, articulando as partes 
do texto e utilizando os recursos coesivos adequadamente. Os parágrafos devem 
estar organizados. A clareza e a organicidade do texto também são quesitos im-
portantes a serem levados em consideração.

1

Técnica
O candidato deverá apresentar proposta de intervenção bem articulada à argu-
mentação desenvolvida em seu texto, bem como total domínio em relação ao te-
ma proposto. O candidato deverá mostrar domínio no estudo de caso proposto.

3

                                                                                                                                                   TOTAL 05

11. DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS

11.1. A Avaliação de Títulos será aplicada para o cargo 305 - Procurador Legislativo.
11.2. Concorrerão à Prova de Títulos todos os candidatos habilitados nas Provas Objetivas e Discursiva (quando 
houver) em conformidade com o estabelecido nos Capítulos 9 e 10, respectivamente.
11.3. Os documentos relativos aos Títulos deverão ser encaminhados durante o período de inscrição, EXCLUSIVA-

http://www.nossorumo.org.br
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MENTE, pelo endereço www.nossorumo.org.br. O acesso deverá ser realizado por meio do número do CPF e da se-
nha do candidato cadastrados no site do INSTITUTO NOSSO RUMO. Após efetuar o login, o candidato deverá clicar 
na aba “Envio de Títulos”.
11.3.1. O acesso ao link para envio dos documentos relativos aos Títulos somente estará disponível durante o perí-
odo de inscrição.
11.3.2. Ao confirmar o envio dos documentos e gerar o protocolo de envio, o candidato NÃO poderá alterar ou subs-
tituir os documentos enviados.
11.3.3. Serão avaliados somente os documentos enviados com resolução legível.
11.3.4. Os títulos devem ser inseridos conforme o nível de escolaridade: Somente serão aceitos títulos de Lato Sen-
su que estiverem inseridos no link “Pós-Graduação”, mestrado no link “Mestrado” e doutorado no link “Doutorado”. 
Os títulos que forem inseridos incorretamente no sistema em níveis de escolaridade diferentes (Exemplo: inserir Pós-
-Graduação Lato Sensu no lugar de Mestrado) serão DESCONSIDERADOS.
11.3.5. NÃO é necessário enviar títulos que abranjam apenas o pré-requisito para a vaga. Ex.: Graduação na área 
respectiva.
11.3.5.1. NÃO serão aceitos títulos de GRADUAÇÃO, quaisquer que sejam, pois, conforme disposto no quadro (item 
11.11.), somente serão aceitos títulos de Pós-Graduação (Lato Sensu), Mestrado e/ou Doutorado.
11.3.6. O espaço para envio de títulos é destinado SOMENTE aos respectivos títulos (Pós-Graduação, Mestrado e/ou 
Doutorado) e histórico, caso necessário. NÃO será considerado qualquer outro tipo de documento: Certidão de Ca-
samento, Carteira de Identidade, Comprovante de Pagamento etc.
11.3.7. Conforme disposto no quadro (item 11.11.), somente serão aceitos títulos referentes à área do cargo, não 
sendo aceitos títulos que não sejam ESPECÍFICOS da área do cargo ao qual o candidato se inscreveu.
11.3.8. A entrega dos documentos relativos aos Títulos NÃO É OBRIGATÓRIA. O candidato que não entregar a docu-
mentação não será eliminado do Concurso Público.
11.4. Serão aceitos como documentos os Títulos que forem representados por Diplomas e Certificados definitivos de 
conclusão de curso, expedidos por Instituição Oficial ou reconhecida, em papel timbrado, e deverão conter carimbo 
e identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento.
11.4.1. Os documentos de Títulos que forem representados por declarações, certidões, atestados ou outros docu-
mentos que não tenham o cunho definitivo de conclusão de curso deverão estar acompanhados do respectivo his-
tórico escolar, mencionando a data da colação de grau, bem como deverão ser expedidos por Instituição Oficial 
ou reconhecida, em papel timbrado, e deverão conter carimbo e identificação da instituição e do responsável pela 
expedição do documento.
11.4.2. Os títulos de Pós-Graduação (especialização) Lato Sensu deverão, obrigatoriamente, conter o número de 
horas, que deve ser maior ou igual a 360 (trezentas e sessenta) horas. Não serão aceitos os títulos cuja carga ho-
rária seja menor do que a indicada acima, visto que se trata da carga horária mínima obrigatória para um curso de 
especialização.
11.4.3. Os certificados expedidos em língua estrangeira deverão estar acompanhados pela correspondente tradução, 
efetuada por tradutor juramentado ou pela revalidação dada pelo órgão competente.
11.5. Os cursos deverão estar autorizados pelos órgãos competentes.
11.6. É de exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação e a comprovação dos documentos de Títulos.
11.7. Não serão aceitas entregas ou substituições posteriores ao período determinado, bem como Títulos que não 
constem nas tabelas apresentadas neste capítulo.
11.8. A pontuação da documentação de Títulos se limitará ao valor de 9,5 (nove e meio) pontos.
11.9. No somatório da pontuação de cada candidato, os pontos excedentes serão desprezados. 
11.10. A pontuação obtida na etapa de títulos será somada à nota da prova objetiva.
11.11. Serão considerados Títulos somente os documentos constantes na tabela abaixo:

TABELA DE TÍTULOS
TÍTULOS VALOR UNITÁRIO VALOR MÁXIMO COMPROVANTES

a) Doutorado, concluído até a data de 

apresentação dos títulos, desde que re-

lacionado à ÁREA DO CARGO.

5,0 5,0
Diploma, devidamente registrado, ou Declaração, Certidão, 

Atestado ou outros documentos que não tenham o cunho de-

finitivo de conclusão de curso, desde que mencionada a data 

da colação de grau e que estejam acompanhados do respecti-

vo Histórico Escolar.

b) Mestrado, concluído até a data de 

apresentação dos títulos, desde que re-

lacionado à ÁREA DO CARGO.

3,0 3,0

c) Pós-Graduação Lato Sensu (especia-

lização) na área do Cargo, com carga 

horária mínima de 360 (trezentas e ses-

senta) horas, concluídas até a data de 

apresentação dos títulos, desde que re-

lacionada à ÁREA DO CARGO.

1,5 1,5

Diploma, devidamente registrado, indicando, obrigatoriamente, 

o número de horas e o período de realização do curso. Declara-

ção, Certidão, Atestado ou outros documentos que não tenham 

cunho definitivo de conclusão de curso, além da carga horária, 

devem mencionar a data da colação de grau e ser acompanha-

dos obrigatoriamente do respectivo Histórico Escolar.

12. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS

12.1. A Nota Final de cada candidato será igual ao total de pontos obtidos na:
a) Prova Objetiva somados à nota obtida na Prova Discursiva e na Avaliação de Títulos para o cargo 305 - Procura-
dor Legislativo;
b) Prova Objetiva para os demais cargos.
12.2. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente baseada na Nota Final, e sua classificação será dis-
tribuída por meio de listas, de acordo com o cargo escolhido.
12.3. Serão elaboradas 03 (três) listas de classificação:
a) uma geral, com a relação de todos os candidatos, inclusive os candidatos que se declararam Pessoa com Defi-
ciência e Negros;
b) uma especial, com a relação apenas dos candidatos que se declararam Pessoa com Deficiência; e
c) uma especial, com a relação apenas dos candidatos que se declararam Negros.
12.4. O resultado provisório do concurso público será divulgado no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, e 
caberá recurso nos termos do Capítulo 13. DOS RECURSOS, deste Edital.
12.5. Após o julgamento dos recursos eventualmente interpostos, será divulgada a lista de Classificação Final, não 
sendo aceitos recursos posteriores.
12.6. A lista de Classificação Final será divulgada no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br e publicada na Im-

prensa Oficial Mairiporã (http://mairipora.sp.gov.br/imprensa-oficial/).
12.6.1. O resultado geral final do concurso público poderá ser consultado no site do INSTITUTO NOSSO RUMO, con-
forme o item acima, pelo prazo de 3 (três) meses, a contar da data de publicação da homologação.
12.7. No caso de igualdade na classificação final, dar-se-á preferência sucessivamente ao candidato que:
12.7.1. Tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos completados até 
a data de aplicação da Prova Objetiva deste concurso público, conforme Artigo 27, Parágrafo Único, do Estatuto do 
Idoso – Lei Federal nº 10.741/03.
12.7.2. Obtiver maior número de acertos na disciplina de Conhecimentos Específicos;
12.7.3. Obtiver maior número de acertos na disciplina de Língua Portuguesa;
12.7.4. Obtiver maior número de acertos na disciplina de Matemática;
12.7.5. Obtiver maior número de acertos na disciplina de Noções de Informática (quando houver);
12.7.6. Tiver maior idade, para os candidatos não alcançados pelo Estatuto do Idoso.
12.7.7. Tiver exercido efetivamente a função de Jurado do Tribunal do Júri no período entre a data de publicação 
da Lei Federal nº 11.689/08, até a data de publicação deste Edital, conforme art. 440 da Lei Federal nº 11.689/08.
12.7.8. Sorteio.
12.8. Será realizado sorteio público para os candidatos que continuarem empatados na Nota Final, mesmo após apli-
cados todos os critérios de desempate previstos neste Edital, no item 12.7. e seus subitens. O sorteio público terá 
o seguinte regramento:
12.8.1 Todos os candidatos com notas finais iguais, e que as notas persistam empatadas nos componentes, serão 
agrupados e receberão uma numeração para participação no sorteio. A numeração será feita em ordem crescente: 
iniciando em 01 (um) e finalizando com o número da quantidade de candidatos empatados. A ordem de numeração 
será dada por rigorosa ordem do número de inscrição. Os candidatos poderão consultar a lista no site do INSTITU-
TO NOSSO RUMO.
12.8.2. Todo o processo do sorteio de desempate será gravado pelo INSTITUTO NOSSO RUMO, não sendo neces-
sária a presença dos candidatos envolvidos.
12.8.3. Em um recipiente, será colocada a numeração de todos os candidatos empatados, e o sorteio será feito com 
a retirada de um número de cada vez, de maneira aleatória.
12.8.4. A sequência sorteada será a ordem de desempate dos candidatos, determinando sua Classificação Final no 
referido concurso público.
12.8.5. Ao final do processo, será redigida uma ata referente ao sorteio público, que deverá ser assinada por todos 
os envolvidos.
12.9. A aprovação e a classificação definitiva geram, para o candidato, apenas a expectativa de direito à admissão e 
à preferência na admissão.

13. DOS RECURSOS

13.1. Serão admitidos recursos nas seguintes situações: 
a) divulgação do resultado da solicitação de isenção do valor de inscrição;
b) divulgação do resultado das inscrições efetivadas;
c) divulgação do resultado das solicitações de condições especiais para a realização da prova;
d) divulgação do resultado das solicitações de inscrição como Pessoa com Deficiência (PcD); 
e) divulgação do resultado dos candidatos que concorrem no critério de desempate de jurado; 
f) divulgação do resultado das solicitações de inscrição com Nome Social;
g) aplicação das provas objetivas e discursiva (quando houver);
h) divulgação dos gabaritos provisórios das provas objetivas; 
i) divulgação do resultado provisório da prova objetiva; 
j) divulgação do resultado provisório da prova discursiva (quando houver); e
k) divulgação do resultado provisório da Avaliação de Títulos (quando houver).
13.2. O candidato poderá recorrer em quaisquer das situações supracitadas por meio do endereço eletrônico www.
nossorumo.org.br.
13.2.1. Para entrar com recurso, conforme disposto no item 13.2., o candidato deverá acessar o site www.
nossorumo.org.br, na aba “Área do Candidato”, digitar o número de seu CPF e sua senha de acesso. Na aba “Meus 
Processos”, deverá selecionar o certame desejado e clicar no link “Recursos”, quando então deverá seguir as 
instruções dispostas no site.
13.2.2. Os recursos poderão ser interpostos no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de 
divulgação.
13.3. Os recursos interpostos que não se referirem especificamente aos eventos aprazados não serão apreciados.
13.4. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no item 13.1. e seus subitens. 
13.5. A interposição dos recursos não obstará o andamento regular do cronograma do concurso público.
13.6. Não serão aceitos recursos interpostos por correspondência (Sedex, AR etc.), fac-símile, telex, correio eletrô-
nico ou outro meio que não seja o estabelecido no item 13.2., deste capítulo.
13.7. Caso haja procedência do recurso, a questão poderá ser anulada ou ter seu gabarito alterado, se houver alter-
nativa condizente.
13.7.1. O ponto relativo a uma questão eventualmente anulada será atribuído a todos os candidatos;
13.7.2. Na eventual troca de alternativa de uma questão, esta será pontuada em conformidade à nova alternativa in-
formada através do gabarito final/oficial.
13.8. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, ser alterada a 
classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior ou, ainda, poderá ocorrer des-
classificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para aprovação.
13.8.1. Depois de julgados todos os recursos apresentados, será publicado o resultado final do concurso público, 
com as alterações ocorridas em face do disposto no item acima.
13.9. Não serão apreciados os recursos que forem apresentados nas seguintes condições:
13.9.1. Em desacordo com as especificações contidas neste capítulo;
13.9.2. Fora do prazo estabelecido;
13.9.3. Sem fundamentação lógica e consistente;
13.9.4. Com argumentação idêntica a outros recursos;
13.9.5. Contra terceiros;
13.9.6. Com teor que desrespeite a Banca Examinadora;
13.9.7. Sem fundamentação lógica e que não corresponda à questão recursada;
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13.9.8. Por meio da imprensa e/ou de redes sociais.
13.10. Em hipótese alguma, serão aceitos pedidos de vistas de prova, revisão de recurso, recurso do recurso ou re-
curso de gabarito definitivo.
13.11. A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela 
qual não caberão recursos adicionais.
13.12. A classificação alcançada neste Concurso Público não garante aos candidatos direito à nomeação para o em-
prego nem à escolha do local de trabalho, cabendo à CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP o direito de empregar 
os candidatos aprovados de acordo com sua necessidade, não havendo obrigatoriedade de nomeação de todos os 
candidatos classificados, desde que respeitada a ordem de classificação.

14. DA INVESTIDURA DO CARGO

14.1. A convocação para a nomeação dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, 
não gerando, o fato da aprovação, direito à nomeação, exceto para aqueles classificados dentro do número de Vagas 
oferecidas. Apesar do número de vagas disponibilizadas no presente Edital, os aprovados e classificados além desse 
número poderão ser convocados para aquelas que vagarem e as que eventualmente forem criadas dentro do prazo 
da validade do presente Concurso Público, observada a necessidade do CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP, 
devendo o candidato acompanhar a disponibilização de Convocação na Imprensa Oficial Mairiporã (http://mairipora.
sp.gov.br/imprensa-oficial/), sendo de sua responsabilidade o acompanhamento.
14.1.1. Por ocasião da convocação que antecede a nomeação, os candidatos classificados deverão apresentar do-
cumentos originais, acompanhados de uma cópia que comprovem os requisitos para a nomeação, que deram con-
dições de inscrição e os requisitos, estabelecidos no presente Edital. A CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP 
reserva-se o direito de proceder às nomeações em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, 
dentro do prazo de validade do concurso público. 
14.1.2. Uma vez preenchidas as vagas existentes, e havendo a abertura de nova(s) vaga(s) dentro do prazo de vali-
dade do concurso público, poderão ser convocados para ocupá-la(s), pela ordem de classificação final, os demais 
candidatos aprovados e integrantes do quadro reserva, observando-se o disposto neste Edital. 
14.2. Os candidatos que vierem a ser convocados para admissão na CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP serão 
nomeados conforme regime estatutário.
14.2.1. A posse em cargo público dependerá de prévia inspeção médica oficial, só podendo ser empossado aquele 
que for julgado apto física e mentalmente para o exercício do cargo, podendo a CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRIPO-
RÃ/SP optar ou não pela efetivação do candidato, mediante avaliação de desempenho. 
14.2.2. Por ocasião da convocação, os candidatos classificados deverão apresentar cópia simples do comprovante 
de residência, do certificado de conclusão do curso específico da vaga a ser preenchida, e de toda a documentação 
para atendimento à legislação trabalhista e previdenciária, bem como comprovante de regularidade eleitoral e certi-
dões negativas dos Distribuidores Criminais da Justiça Estadual e Federal, sem prejuízo dos documentos dispostos 
no item 14.3., e seus subitens, deste Edital. 
14.2.3. O não atendimento à convocação ou a não convocação dentro do prazo estipulado ou a manifestação por 
escrito de desistência implicará a exclusão definitiva do candidato deste concurso público, sem qualquer alegação 
de direitos futuros. 
14.2.4. A CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP ainda enviará e-mail informando a Convocação, sendo de res-
ponsabilidade do candidato manter seus dados atualizados perante o INSTITUTO NOSSO RUMO, conforme disposto 
no item 15.12. deste Edital. 
14.2.5. Quando da convocação, o candidato deverá entregar, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a contar do re-
cebimento da convocação, todos os documentos comprobatórios constantes no item 14.3.1. e subitens, sendo que 
a falta de algum deles, a inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, 
em especial por ocasião da convocação, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas consequências, sem 
prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal. 
14.2.5.1. O candidato convocado que não comparecer no dia e hora marcados pelo Departamento de Pessoal da CÂ-
MARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP, portando toda a documentação pertinente, será considerado desistente da 
vaga, passando a ser convocado o seguinte, pela ordem de classificação. 
14.2.5.2. Além dos demais requisitos exigidos no presente Edital, o candidato será submetido a exame médico e a 
avaliação psicológica pré-admissional com caráter eliminatório, o qual será realizado sob as expensas da CÂMARA 
MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP e com base nas atividades inerentes ao cargo a ser exercido, considerando-se as 
condições de saúde, física e mental, necessárias ao seu exercício pleno. 
14.2.6. A convocação do candidato poderá ser efetuada por telegrama ou qualquer outro meio de convocação hábil 
e eficaz, a critério da Administração, no endereço informado pelo candidato, devendo constar prazo não inferior a 5 
(cinco) dias úteis para o comparecimento ao órgão de recursos humanos para os procedimentos necessários, sob 
pena de decair do direito à admissão, devendo o candidato apresentar-se a CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/
SP na data estabelecida no documento de convocação. 
14.3. Os candidatos, após o comparecimento e ciência da convocação citada no item 14.1., no prazo estabelecido 
pela CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP, deverão apresentar os documentos discriminados a seguir: 
14.3.1. Originais: 

1. 01 Foto recente 3x4 digital;
2. Carteira de Identidade - RG;
3. CPF;
4. Título de Eleitor;
5. Carteira Profissional – CTPS;
6. Inscrição no PIS/PASEP ou rastreamento realizado na Caixa Econômica (caso o primeiro trabalho tenha sido 
em empresa privada), ou Banco do Brasil (em empresa pública);
7. Certificado de Reservista – Somente candidato do sexo masculino;
8. Certidão de Nascimento ou Casamento;
9. Comprovante de Residência (recente em nome do candidato);
10. Comprovante de Escolaridade exigido para o exercício do cargo;
11. Carteira de Habilitação Profissional expedida pelo órgão de classe (CREA, CRAS, CRM, OAB, CNH, etc) - 
quando exigido para o exercício do cargo;
12. Comprovante de pagamento de anuidade Conselho Regional;
13. Certidão de Nascimento ou RG dos Filhos menores de 18 anos;
14. CPF dos Filhos menores de 18 anos;

15. E-mail;
16. Qualificação Cadastral E-social - http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml; 
17. Certidão de Quitação Eleitoral - www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral; 
18. Certidão Negativa de Antecedentes Criminais: ESTADUAL - http://www.ssp.sp.gov.br/servicos/atestado.as-
px; 
19. Certidão de Negativa de Antecedentes Criminais: FEDERAL https://antecedentes.dpf.gov.br/antecedentes-cri-
minais/certidao (ou através do Endereço: Rua Hugo D’Antola, 95 - Lapa de Baixo, São Paulo – SP, 05038-090);
20. Certidão de Execução Criminal – Modelo SAJ PG5 - https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do; 
21. Certidão de Execução Criminal – Modelo SIVEC - https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do; 
22. Certidão Modelo Distribuição e Ações Criminais - https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do; 
23. Declaração de acúmulo para as Funções permitidas por Lei (no caso de estar vinculado a outro órgão pú-
blico no momento);
24. Comprovação de que não está impedido de exercer o cargo público (caso ter obtido vínculo em outro órgão 
público nos últimos 5 anos);
25. Declaração de Bens - Atualizada (preencher modelo da CÂMARA);
26. Extrato Previdenciário - https://meu.inss.gov.br/#/login. 

Cópia Simples: 
1. Carteira de Identidade – RG;
2. CPF;
3. Título de Eleitor;
4. Carteira Profissional - CTPS (cópia das folhas com foto e verso);
5. Certificado de Reservista – Somente candidato do sexo masculino;
6. Certidão de Nascimento ou Casamento;
7. Comprovante de Residência (recente em nome do candidato);
8. Comprovante de Escolaridade exigido para o exercício do cargo;
9. Carteira de Habilitação Profissional expedida pelo órgão de classe (CREA, CRAS, CRM, OAB, CNH, etc) - 
quando exigido para o exercício do cargo;
10. Comprovante de pagamento de anuidade Conselho Regional;
11. Certidão de Nascimento ou RG dos filhos menores de 18 anos;
12. CPF dos filhos menores de 18 anos.

14.3.1.1. Não serão aceitos, no ato da convocação, protocolos ou cópias dos documentos exigidos. As cópias so-
mente serão aceitas se estiverem acompanhadas do original. 
14.3.2. Caso haja necessidade, a CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP poderá solicitar documentos comple-
mentares. 
14.4. Obedecida à ordem de classificação, os candidatos convocados e que comprovarem os requisitos mínimos da 
forma definida neste Edital, serão submetidos a exame médico e a avaliação psicológica, sob responsabilidade da 
CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP, que avaliará sua capacidade física e mental no desempenho das tarefas 
pertinentes ao cargo a que concorrem. 
14.5. A Avaliação Psicológica será conduzida por Psicólogo Organizacional, que aplicará instrumentos validados e 
aprovados pelo Conselho Federal de Psicologia, nos termos das Resoluções nº CFP – 001/2002 e 02/2003.
14.5.1. A Avaliação Psicológica será composta por uma bateria de testes cognitivos e de personalidade, bem como 
entrevista psicológica, considerando as exigências do Cargo, efetivando-se de forma padronizada, neutra e igualitá-
ria para todos os candidatos.
14.5.2. A Avaliação Psicológica empregará um conjunto de técnicas para identificação, de forma objetiva e padroni-
zada, capazes de aferir os aspectos psicológicos do candidato, para fins de prognóstico do desempenho das ativi-
dades relativas ao Cargo pretendido. Para tanto, serão utilizados testes psicológicos comercializados em que serão 
observados os parâmetros cientificamente reconhecidos para cada instrumento técnico, bem como sua indicação 
técnica para avaliar o fator definido no perfil.
14.5.3. A Entrevista Psicológica será utilizada para agregar dados da história de vida do candidato que são importan-
tes para análise, não possuindo, por si só, caráter eliminatório. De acordo com os dados da entrevista psicológica, 
poderá o Psicólogo Organizacional validar as informações junto aos órgãos e/ou empresas que o candidato já tenha 
atuado e também as informações disponíveis nas mídias sociais.
14.5.4. O candidato deverá informar, no início da avaliação, qualquer condição física ou emocional excepcional que 
possa de alguma maneira influenciar o resultado do mesmo. Qualquer alegação com este fundamento após a reali-
zação da avaliação não será considerada.
14.5.5 Sendo constatado pelo Psicólogo durante a avaliação, a ocorrência de fato com potencial de influenciar o re-
sultado da mesma, a avaliação deverá ser interrompida e retomada em momento oportuno a ser definido pelo Exa-
minador.
14.5.6. A análise técnica global de todo o material produzido pelo candidato, observará estritamente as orientações 
e parâmetros contidos nos respectivos manuais de cada instrumento, e indicará o Resultado Final da avaliação que 
deverá, de forma conclusiva, ser considerado como APTO ou INAPTO.
14.5.7. Os níveis de referência para os fatores avaliados que indicarão o Resultado Final da Avaliação Psicológica se 
classificarão nas seguintes categorias para todos os instrumentos utilizados:

Elevado Acima dos padrões
Médio Dentro dos padrões

Inadequado Abaixo dos padrões

14.5.8. A “Aptidão do candidato” se dará quando o Resultado da Avaliação Psicológica enquadrar-se nos níveis es-
perados, de acordo com o perfil profissiográfico estabelecido nas atribuições e nas responsabilidades do cargo; na 
descrição detalhada das atividades e tarefas do cargo; identificação dos conhecimentos das habilidades e das ca-
racterísticas pessoais necessárias para a sua execução; e da identificação de características restritivas ou impediti-
vas para o cargo.
14.5.9. A “Inaptidão do candidato” se dará quando qualquer fator observado no perfil profissiográfico enquadrar-se 
no nível “Inadequado”, ou seja, por não apresentar as características cognitivas e/ou de personalidade favoráveis pa-
ra o desempenho adequado das atividades.
14.5.10. A Inaptidão constatada na Avaliação Psicológica não significa a pressuposição da existência de transtornos 
mentais; indica apenas que o candidato não atende aos parâmetros exigidos para o exercício das funções inerentes 
ao Cargo estabelecidos no Anexo I – ATRIBUIÇÃO DO CARGO.

http://mairipora.sp.gov.br/imprensa-oficial/
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14.5.11. Após ser notificado do Resultado, fica facultado ao candidato reprovado na Avaliação Psicológica, solicitar 
o agendamento da entrevista devolutiva no prazo de 02 (dois) dias a partir da ciência do resultado, através de reque-
rimento protocolado na Divisão de Recursos Humanos da Câmara Municipal.
14.5.12. A Entrevista Devolutiva é um procedimento técnico que se dará de forma verbal apenas ao candidato, segui-
do da entrega do Relatório Psicológico, que contará com a descrição dos instrumentos utilizados, explicações dos 
resultados obtidos e os motivos da inadequação do candidato quanto aos requisitos exigidos no perfil profissiográfico 
de acordo com o Decreto Executivo nº 199/2016 e alterações.
14.5.13. É facultado ao candidato contratar um psicólogo inscrito no Conselho Regional de Psicologia (CRP) para 
acompanhá-lo na Entrevista Devolutiva. Neste caso deverá informar, no requerimento de agendamento, os seguintes 
dados do psicólogo contratado: nome, número de registro junto ao Conselho Regional de Psicologia (CRP), número 
de telefone e endereço completo.
14.5.14. Não será permitido ao candidato, nem ao psicólogo que o acompanhará na Entrevista Devolutiva, gravar e 
nem retirar, copiar e/ou reproduzir informações relativas aos testes psicológicos e Folhas Respostas de acordo com 
o Artigo 8º da Resolução 001/2002 do CFP. Todas as informações pertinentes constarão no relatório psicológico.
14.5.15. Não haverá reagendamento da Entrevista Devolutiva quando do não comparecimento do candidato, ou do 
psicólogo para acompanhá-lo, ficando disponível o relatório psicológico, o qual será entregue exclusivamente ao 
candidato.
14.5.16. Caso o candidato não concorde com o relatório psicológico, poderá no prazo de 02 (dois) dias úteis após a 
realização da Entrevista Devolutiva, interpor recurso, devidamente fundamentado, a ser protocolado no Setor de Me-
dicina e Segurança do Trabalho.
14.5.17. Serão desconsiderados os recursos interpostos fora do prazo, via postal, fax ou meio eletrônico (e-mail) ou 
os recursos com simples discordância do resultado. Os recursos referentes à Avaliação Psicológica serão analisados 
no prazo de 30 (trinta) dias, sendo o candidato notificado da decisão final.
14.5.18. O Exame Médico será conduzido por Médico indicado pela CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP, que 
avaliará as condições plenas de saúde física e mental, podendo solicitar laudos de outros profissionais especialistas.
14.6. O candidato que não comprovar os requisitos mínimos será eliminado deste concurso público, não cabendo 
recurso. 
14.7. Em caso de ausência no exame médico e na avaliação psicológica, o candidato será eliminado do concurso 
público. 
14.8. As decisões do Serviço Médico da CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP, é de caráter eliminatório para 
efeito de convocação, são soberanas e delas não caberá qualquer recurso. 
14.9. O não comparecimento, quando convocado, implicará na exclusão do candidato e desclassificação em caráter 
irrevogável e irretratável do concurso público. 
14.10. Não será nomeado o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, declaração falsa, inexata para 
fins de convocação e não possuir os requisitos mínimos exigidos no Edital na data de convocação da apresentação 
da documentação. 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. Todo o processo de execução deste concurso público, com as informações pertinentes, estará disponível no 
endereço eletrônico do INSTITUTO NOSSO RUMO (www.nossorumo.org.br), bem como na área restrita do candida-
to, e o acesso será permitido apenas por meio do número do CPF e senha.
15.2. Todos os Atos Oficiais relativos ao concurso público serão publicados na Internet, nos sites do INSTITUTO 
NOSSO RUMO (www.nossorumo.org.br) e da CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP (www.mairipora.sp.leg.
br).
15.3. A Homologação do Resultado Final do concurso público será publicada, nos sites do INSTITUTO NOSSO RU-
MO (www.nossorumo.org.br) e da CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP (www.mairipora.sp.leg.br), bem co-
mo na Imprensa Oficial Mairiporã (http://mairipora.sp.gov.br/imprensa-oficial/), contendo apenas os candidatos que 
lograrem classificação.
15.4. As demais etapas após a divulgação do resultado final são de responsabilidade da CÂMARA MUNICIPAL DE 
MAIRIPORÃ/SP sendo de responsabilidade do candidato acompanhar as divulgações que serão realizadas pela CÂ-
MARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP.
15.5. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no concurso público, va-
lendo, para esse fim, a homologação publicada na Imprensa Oficial Mairiporã (http://mairipora.sp.gov.br/imprensa-
-oficial/).
15.6. A CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP e o INSTITUTO NOSSO RUMO se eximem das despesas com via-
gens e estadia dos candidatos em quaisquer das fases do concurso público.
15.7. A aprovação no concurso público não gera direito à convocação, mas esta, quando se fizer, respeitará a ordem 
de classificação final.
15.8. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que verificadas a qual-
quer tempo, em especial na ocasião da convocação, acarretarão a nulidade da inscrição e desqualificação do candi-
dato, com todas as suas decorrências, sem prejuízo de medidas de ordem administrativa, civil e criminal.
15.9. Caberá a CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP a homologação dos resultados finais do concurso público, 
a qual poderá ser efetuada por cargo ou a critério da Administração.
15.10. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consu-
mada a providência ou evento que lhe disser respeito, até a data da respectiva providência ou evento, circunstância 
que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado na Imprensa Oficial Mairiporã (http://mairipora.sp.gov.br/
imprensa-oficial/).
15.11. O candidato classificado se obriga a manter atualizado o endereço perante o INSTITUTO NOSSO RUMO, até a 
data de publicação da homologação dos resultados e, após esta data, junto a CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/
SP - Alameda Tibiriçá, 340, Vila Nova - Mairiporã, SP, 07600-084 aos cuidados da DIVISÃO DE RECURSOS HUMA-
NOS, através de correspondência com aviso de recebimento (AR).
15.12. É de responsabilidade do candidato manter seu e-mail, endereço e telefone atualizados, até que se expire o 
prazo de validade do concurso público, para viabilizar os contatos necessários, sob pena de, quando for convocado, 
perder o prazo para ser nomeado, caso não seja localizado.
15.13. A CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP e o INSTITUTO NOSSO RUMO não se responsabilizam por even-
tuais prejuízos ao candidato decorrentes de:
15.13.1. Endereço não atualizado;
15.13.2. Endereço de difícil acesso;

15.13.3. Correspondência devolvida pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT por razões diversas de 
fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
15.13.4. Correspondência recebida por terceiros.
15.14. A CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP, por decisão motivada e justificada, poderá revogar ou anular o 
presente concurso público, no todo ou em parte, bem como alterar os quantitativos de vagas constantes na Tabela 
I, do Capítulo 1, deste Edital.
15.15. As despesas relativas à participação do candidato no concurso público e à apresentação para admissão e 
exercício correrão às expensas do próprio candidato.
15.16. A CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP e o INSTITUTO NOSSO RUMO não se responsabilizam por quais-
quer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este concurso público.
15.17. Todos os cálculos de notas descritos neste Edital serão realizados com duas casas decimais, arredondando-
-se para cima sempre que a terceira casa decimal for maior ou igual a cinco.
15.18. Toda a legislação constante no ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO, será válida após a data de publica-
ção deste Edital e mesmo que revogada ou alterada poderá ser cobrada.
15.18.1. A legislação indicada no ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO inclui eventuais alterações posteriores, 
ainda que não expressamente mencionadas. Considerar-se-á, para efeito de aplicação e correção das provas, a le-
gislação vigente até a data de publicação deste Edital.
15.19. Não serão admitidas inscrições de candidatos que possuam, com qualquer dos membros do quadro societá-
rio da empresa contratada para aplicação e correção do presente certame, a relação de parentesco definida e prevista 
nos artigos nº 1591 a nº 1595 do Código Civil, valorizando-se assim os princípios de moralidade e impessoalidade 
que devem nortear a Administração Pública. Constatada a tempo, será a inscrição indeferida pela Comissão Organi-
zadora e, posterior à homologação, será o candidato eliminado do concurso público, sem prejuízo de responsabili-
dade civil, penal e administrativa.
15.20. A realização do certame será feita sob responsabilidade do INSTITUTO NOSSO RUMO, havendo o envolvi-
mento de recursos humanos da Administração Pública na realização e avaliação de algumas etapas do concurso 
público.
15.21. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Comissão do Concurso Público da CÂMARA MU-
NICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP e pelo INSTITUTO NOSSO RUMO, no que tange à realização deste concurso público.
15.22. No período previsto no Anexo IV deste edital, o candidato que desejar impugnar qualquer item do Edital de 
Abertura, deverá entrar em → Próximos Processos → MAIRIPORÃ CP 01/2023→ Saiba Mais – “IMPUGNAÇÃO 
DO EDITAL” - indicar o CPF. As respostas às impugnações serão divulgadas na área do candidato, na data prevista 
no Edital de Abertura, Anexo IV.
15.23. Toda a legislação constante no Anexo II – Conteúdo Programático, será válida após a data de publicação des-
te Edital e mesmo que revogada ou alterada poderá ser cobrada.

Mairiporã/SP, 06 de outubro de 2023
 

JUVENILDO DE OLIVEIRA DANTAS
PRESIDENTE DA CÂMARA

ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

201 - OFICIAL LEGISLATIVO — ADMINISTRATIVO

Realizar trabalho de protocolo, seleção, classificação, registros de documentos e arquivamento de documentação; 
Realizar o controle e arquivamento de periódicos e outras publicações; Preencher os formulários de controle admi-
nistrativo; Controlar os prazos dos processos encaminhados que devam ser cumpridos; Executar atividades adminis-
trativas, de pessoal, material, finanças, cerimonial e outras atividades legislativas, como realizar apoio às Comissões 
Permanentes existentes e a serem instituídas na Casa, Comissões Especiais de Inquérito, Comissões Processantes e 
Comissões Temporárias, bem como nas audiências públicas a serem realizadas, compreendendo como apoio o pro-
tocolo de documentos, acompanhamento de prazos, bem como o acompanhamento das reuniões com edição de ata, 
ofícios e outros documentos inerentes às comissões e respectivo arquivamento; Classificar e conferir documentos, 
promovendo o seu arquivamento; Digitalizar ofícios, circulares, comunicações internas, requerimentos e relatórios 
administrativos; Recepcionar e encaminhar pessoas aos gabinetes e órgãos competentes; Auxiliar os órgãos de apoio 
dos gabinetes dos vereadores; Gerar pauta das reuniões legislativas, preparando roteiro de apoio; Auxiliar na organi-
zação de treinamentos e eventos; Preparar demonstrativos financeiros; Auxiliar na realização de cálculos e planilhas; 
Auxiliar no agendamento de pagamentos; Zelar pelo bom estado de conservação e de funcionamento dos materiais e 
equipamentos existentes no setor; e Executar outras atividades afins a partir das necessidades e demandas da área 
e em conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata.

202 - TÉCNICO LEGISLATIVO — TÉCNICO EM INFORMÁTICA

Realizar serviços de criação, diagramação e manutenção do site da câmara municipal; Prestar suporte técnico quan-
to a aquisição, implantação e ao uso adequado dos recursos de rede; Executar o suporte técnico-operacional em 
hardware e em software, mantendo todos os equipamentos com o sistema operacional atualizado; Auxiliar nos trei-
namentos e suporte de software e hardware aos servidores da câmara; Cuidar da manutenção e conservação dos 
equipamentos e materiais de trabalho; Proceder rotinas de cópias de segurança; Atender aos chamados dos servido-
res da câmara para solucionar problemas técnicos na área de informática; Instalar e configurar softwares e equipa-
mentos periféricos; Diagnosticar, solucionando, quando possível, problemas de hardware e software nos equipamen-
tos da câmara; Zelar pela segurança de acesso aos dados que estejam armazenados nos computadores da câmara, 
mantendo sigilo absoluto sobre os mesmos; Realizar digitação do programa em sua forma codificada; Colaborar no 
desenvolvimento de sistemas e programas que se adaptem às rotinas administrativas da câmara; Estabelecer contro-
les, arquivos e executar outros serviços atinentes à divisão; Implantar e desenvolver serviços de rede de computado-
res; Zelar pelo bom estado de conservação e de funcionamento dos materiais e equipamentos existentes no setor; e 
Executar outras atribuições correlatas, determinadas por seu superior hierárquico imediato.

301 - ANALISTA LEGISLATIVO — ADMINISTRADOR

Elaborar planejamento organizacional, participando da definição da visão e missão da instituição; Analisar a organiza-
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ção no contexto externo e interno; identificar problemas e definir estratégias para solucioná-los; Apresentar proposta 
de programas e projetos; estabelecer metas gerais e específicas; Implementar programas e projetos; Participar na 
elaboração e atualização do plano diretor de informática; Avaliar viabilidade de projetos, dimensionando os recursos 
existentes, bem como traçar estratégias de implementação daqueles; Reestruturar atividades administrativas existen-
tes, planejando novos fluxos de trabalho; Monitorar os programas e projetos; Promover estudos de racionalização da 
estrutura organizacional e levantar dados para o estudo dos sistemas administrativos; Diagnosticar novos métodos 
e processos; Descrever métodos e rotinas de simplificação e racionalização de serviços; Elaborar normas e proce-
dimentos, estabelecendo novas rotinas de trabalho; Revisar, sempre que necessário, as normas e procedimentos; 
Realizar controle do desempenho organizacional, estabelecendo metodologias de avaliação, definindo indicadores e 
padrões de desempenho; Avaliar resultados; preparar relatórios; reavaliar indicadores; Utilizar recursos de informá-
tica, executando outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional; 
Auxiliar nos serviços de natureza administrativa específicos de cada departamento ou setor da câmara; Redigir, di-
gitar, conferir e corrigir ofícios ou quaisquer outros tipos de correspondência oficial; Operar softwares e sistemas de 
informática, inserindo dados necessários ao bom atendimento dos serviços da câmara; Conferir, ordenar e arquivar 
processos, publicações oficiais, documentos, livros, periódicos, prontuários e documentos fiscais e contábeis; Aten-
der a funcionários, vereadores e público, fornecendo informações gerais atinentes ao serviço realizado, seja pesso-
almente, por meio eletrônico ou por telefone; Providenciar a elaboração e o encaminhamento da ordem do dia e o ex-
pediente dos vereadores, para o conhecimento dos assuntos pautados; providenciar a transcrição em livros próprios 
as atas das sessões da câmara, para documentar fatos ocorridos; Integrar, quando designado, comissões diversas 
e equipes de apoio ao pregoeiro, e atuar como preposto (fiscal) ou gestor em contratos administrativos; Comunicar 
ao superior hierárquico os problemas que prejudiquem o desenvolvimento dos trabalhos; Propor ao superior hierár-
quico a adoção de medidas capazes de simplificar e facilitar a execução dos trabalhos afetos ao seu serviço; Prestar 
assistência aos vereadores em suas áreas de competência; Atender a outros serviços da câmara que forem deter-
minados pelos superiores hierárquicos; Zelar pelo bom estado de conservação e de funcionamento dos materiais e 
equipamentos existentes no setor; e Executar outras atividades a partir das necessidades e demandas da área e em 
conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata.

302 - ANALISTA LEGISLATIVO — ARQUIVISTA

Coordenar e gerir os acervos de arquivos e documentos da câmara; Realizar registro dos documentos, bem como 
controle de sua movimentação; Realizar as tarefas necessárias à guarda e conservação dos documentos, assim co-
mo prestação de informações relativas aos mesmos; Preparar os documentos de arquivos para microfilmagem e 
conservação e utilização do microfilme; Preparar os documentos de arquivo para processamento eletrônico de da-
dos; Orientar os usuários do arquivo, atendimentos às requisições de pesquisas e indicação de fontes similares; Re-
cuperar dados e informações para pesquisa, elaboração de lista de classificação e enumeração de itens para classi-
ficação; Elaborar e disponibilizar fontes de dados para usuários, tais como fichas, sumários correntes e instrumentos 
de pesquisa; Colaborar com a realização de exposições temporárias e permanentes do acervo; Organizar o acervo; 
classificar documentos; registrar documentos; tipificar arquivos; montar arquivos nas formas eletrônica e papel; ar-
quivar fichas e documentos nas formas eletrônica e papel; organizar sites de entidades normativas; inventariar o acer-
vo; Higienizar e desinfetar todo o material que compõe o acervo; Atualizar base de dados do acervo; introduzir novas 
informações em banco de dados; digitalizar acervo; cadastrar usuários; atualizar cadastro de usuários; Coordenar, 
em conjunto com a unidade de protocolo, o acesso mais rápido e transparente à documentação da câmara, a fim 
de atender à demanda de consumidores internos e externos; Realizar todas as demais tarefas contidas na atribuição 
do mesmo; Zelar pelo bom estado de conservação e de funcionamento dos materiais e equipamentos existentes no 
setor; e Executar outras atividades a partir das necessidades e demandas da área e em conformidade com as orien-
tações dadas pela sua chefia imediata.

303 - ANALISTA LEGISLATIVO — GESTÃO DE PESSOAS

Desenvolver atividades de administração de pessoal, elaborando e analisando a folha de pagamento, efetuando o 
pagamento de proventos e outras verbas remuneratórias, emitindo relatórios, declarações fiscais e guias de recolhi-
mento de tributos, gerando arquivos bancários, cartas e lançamentos financeiros, conferindo a RAIS (Relação Anual 
de Informações Sociais) e DIRF (Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte), acompanhando alterações na 
legislação trabalhista, estatutária e previdenciária, procedendo transferências de servidores entre áreas e provendo 
suporte técnico a funcionários e demais integrantes da equipe, visando o atendimento de demandas; Desenvolver ati-
vidades com foco em relações sindicais, analisando, acompanhando e orientando a aplicação de índices de correção 
salarial e pisos de vencimentos, benefícios, direitos, obrigações e outros aspectos, visando o enquadramento da câ-
mara às disposições legais e minimizando riscos de passivo trabalhista; Desenvolver atividades de análise e contro-
le de benefícios, apoiando a administração de vales-refeição e alimentação, empréstimos, convênios de assistência 
médica e odontológica, seguro de vida e outros, estudando novos contratos e determinações legais, esclarecendo 
dúvidas, prestando orientações à folha de pagamento a respeito de inclusões, exclusões e alterações e elaborando 
relatórios, visando à manutenção de estrutura adequada à satisfação dos servidores, conforme as normas legais e 
internas que versam sobre o assunto; Desenvolver atividades inerentes à fiscalização trabalhista, estatutária e previ-
denciária, solicitando e levantando documentações, emitindo certidões, elaborando cartas e declarações, atendendo 
à fiscalização, requisitando e acompanhando o pagamento de débitos, visando evitar e apoiar a defesa da câmara 
em processos judiciais e cumprir exigências de processos licitatórios; Desenvolver atividades de remuneração, des-
crevendo, analisando e avaliando cargos, realizando pesquisas de mercado, elaborando e mantendo tabelas salariais 
e programas de remuneração fixa e variável, projetos específicos, indicadores, bem como procedimentos, fluxos e 
políticas, analisando movimentações de pessoal, fornecendo dados salariais para processos licitatórios e orientan-
do as áreas e demais integrantes da equipe em práticas salariais, visando manter uma estrutura de cargos e salários 
adequada às diversas demandas de pessoal da câmara mediante a atração, motivação e retenção de profissionais 
qualificados; Desenvolver programas e políticas de gestão de pessoas, aperfeiçoando atividades na sua área de atu-
ação, visando à capacitação técnica, treinamento, motivação organizacional e melhoria da formação dos servidores; 
Colaborar no gerenciamento do clima organizacional; Desenvolver programas específicos em função de necessida-
des levantadas em pesquisa de clima e outras; Analisar legislação, documentação e processos referentes à sua área 
de atuação, emitindo pareceres e despachos; Interpretar leis, regulamentos e instruções relativas a assuntos de ad-
ministração geral e particularmente em sua área de atuação, para fins de aplicação, orientação e assessoramento; 
Executar serviços técnicos usando os meios compatíveis com a natureza de cada um para cumprir atribuições fun-
cionais e dispositivos regulamentares; Redigir relatórios e outros tipos de informação, registrando as atividades de 

seu setor de trabalho; Redigir pareceres referentes às suas atividades; Redigir documentos técnicos, documentos 
legais e correspondências relativos à sua área de atuação; Participar de grupos de trabalho e reuniões com unidades 
da câmara e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições 
sobre situações e problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técni-
cos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos à câmara; Zelar pelo bom estado de 
conservação e de funcionamento dos materiais e equipamentos existentes no setor; e Executar outras atividades a 
partir das necessidades e demandas da área e em conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata.

304 - CONTROLADOR LEGISLATIVO

Realizar o acompanhamento, levantamento, inspeção e auditoria nos sistemas administrativo, contábil, financeiro, 
patrimonial e operacional das unidades que compõem a estrutura administrativa da câmara municipal, com vistas a 
verificar a legalidade e a legitimidade de atos de gestão dos responsáveis pela execução orçamentária, financeira e 
patrimonial, avaliando seus resultados no que diz respeito à economicidade, eficiência e eficácia; Coordenar o siste-
ma de Controle Interno da câmara municipal, em consonância com as orientações administrativas da Presidência da 
câmara; Avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual e a execução dos programas orçamentários 
e financeiros da câmara municipal; Orientar os gestores do Legislativo no desempenho de suas funções e responsa-
bilidades; Certificar, nas contas anuais da câmara municipal, a gestão dos responsáveis por bens e dinheiro público;
Trabalhar em conjunto com o Departamento de Finanças e Contabilidade na elaboração da peça orçamentária; Apoiar 
o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo no exercício de suas funções institucionais; Fiscalizar o atendimento 
aos prazos para envio de informações solicitadas pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em especial com 
relação às transmissões para o Sistema AUDESP; Atestar a compatibilidade ou não dos bens e rendimentos declara-
dos por funcionários ocupantes de cargo de provimento comissionado no âmbito da câmara municipal; Emitir parecer 
quanto a exatidão e legalidade dos atos de admissão de pessoal expedidos pela câmara municipal, encaminhando-o 
ao Secretário Geral Legislativo; Verificar se, em casos de exoneração e dispensa de funcionários, foram obedecidas 
todas as normas internas, especialmente as relacionadas com a devolução da carteira funcional, crachá, telefone ce-
lular, notebook e demais bens de propriedade da câmara municipal; Manter intercâmbio de conhecimentos técnicos 
com unidades de controle interno de outros órgãos da municipalidade e de outros municípios; Acompanhar a abertura 
de certames licitatórios e elaboração de contratos, verificando o cumprimento das disposições contidas na legislação 
federal e municipal sobre o tema, inclusive no que respeita aos procedimentos relativos à liquidação e pagamento da 
despesa efetuada; Verificar o exato cumprimento das normas internas relativas ao almoxarifado, transferências de 
bens entre as diversas unidades, realização de inventário anual dos bens patrimoniais, fluxo de bens móveis e esta-
belecimento de estoque mínimo regulador; Acompanhar mensalmente os gastos com telefonia, eletricidade, selos, 
consumo dos veículos, comunicando eventuais discrepâncias ao Secretário Geral Legislativo; Promover auditorias 
internas periódicas, levantando eventuais desvios, falhas e irregularidades, recomendando à Secretaria Geral Legis-
lativa as medidas corretivas aplicáveis; Realizar o controle dos limites e das condições para a inscrição de despesas 
em restos a pagar; Elaborar relatórios periódicos do Controle Interno dirigido à Presidência; Examinar as fases de 
execução e liquidação das despesas; Comunicar ao Secretário Geral Legislativo, quando constatadas ilegalidades ou 
irregularidades na administração da câmara municipal; Executar os demais procedimentos correlatos com as fun-
ções de auditoria interna; Nas hipóteses de não reeleição dos senhores vereadores, verificar se foram obedecidas 
todas as normas internas, especialmente as relacionadas com a devolução da carteira funcional, crachá, telefone 
celular, notebook e demais bens de propriedade da câmara municipal disponibilizados ao vereador e seus assesso-
res; Acompanhar a elaboração do ato de transferência de bens da câmara municipal para a prefeitura do município, 
verificando a baixa do bem no almoxarifado; Analisar as informações setoriais encaminhadas, com ênfase no que 
dispõem a Lei de Responsabilidade Fiscal e as orientações do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; Realizar 
outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional; Executar os demais procedimentos correlatos 
com as funções de auditoria interna; e Zelar pelo bom estado de conservação e de funcionamento dos materiais e 
equipamentos existentes no setor. 

305 - PROCURADOR LEGISLATIVO

Auxiliar em todas as questões jurídicas que envolvam interesses da câmara municipal; Elaborar minutas de projetos 
de lei, decretos-legislativos, resoluções, requerimentos de urgência especial, atos administrativos, contratos e ou-
tros, submetendo-os à apreciação da Procuradoria; Proporcionar assessoria jurídica aos senhores vereadores em 
assuntos relacionados às atividades parlamentares; Realizar estudos jurídicos determinados pelo Procurador-Geral; 
Emitir pareceres em todas as proposituras a serem incluídas na Ordem do Dia, quando solicitado; Representar a câ-
mara em juízo, ativa e passivamente, mediante mandato outorgado pelo presidente da câmara; Prestar assessoria à 
Mesa da câmara durante as reuniões plenárias, quando solicitado ou designado; Prestar assistência jurídica às co-
missões temporárias e participar dos procedimentos administrativos disciplinares e demais procedimentos, quando 
necessário; Dar assistência jurídica e participar de reuniões em geral, sempre que convocado por seus superiores; 
Assessorar os membros das comissões permanentes durante as reuniões, quando solicitado pelo Procurador-Geral 
ou pelo Secretário Geral Legislativo; Assistir ao Pregoeiro, ao Agente de Contratações Públicas e à Comissão de Com-
pras e Licitações; Elaborar os pareceres das comissões permanentes da câmara municipal, de acordo com a decisão 
de seus membros; Prestar assistência jurídica às comissões disciplinares, quando solicitado; Prestar informações 
em processos atinentes à sua área de atuação; Pesquisar doutrina e jurisprudência para servir de subsídio às peças 
jurídicas; Controlar prazos processuais; Emitir pareceres sobre assuntos administrativo, financeiro, legislativo e ou-
tros, quando solicitados por seus superiores, submetendo-os à apreciação destes; Agendar as audiências, avisando 
com antecedência mínima de 48 horas os demais procuradores e o Procurador-Geral; Participar de reuniões sempre 
que convocado por seus superiores; e Executar outras atribuições correlatas determinadas pelo Procurador Geral.

ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

PARA TODOS OS CARGOS:

LÍNGUA PORTUGUESA:
Interpretação de textos diversos. Principais tipos e gêneros textuais e suas funções. Semântica: sinônimos, antôni-
mos, sentido denotativo e sentido conotativo. Emprego e diferenciação das classes de palavras: substantivo, adjeti-
vo, numeral, pronome, artigo, verbo, advérbio, preposição e conjunção. Tempos, modos e flexões verbais. Flexão de 
substantivos e adjetivos (gênero e número). Pronomes de tratamento. Colocação pronominal. Concordâncias verbal 
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e nominal. Conhecimentos de regência verbal e regência nominal. Crase. Ortografia (conforme Novo Acordo vigen-
te). Pontuação. Acentuação. Figuras de linguagem. Funções da linguagem. Vícios de linguagem. Discursos direto, 
indireto e indireto livre.

MATEMÁTICA:
Conjuntos: linguagem básica, pertinência, inclusão, igualdade, união e interseção. Números naturais, inteiros, racio-
nais e reais: adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação. Média aritmética simples. Máximo 
divisor comum. Mínimo múltiplo comum. Medidas: comprimento, área, volume, ângulo, tempo e massa. Regra de 
três simples e composta. Porcentagem, juros e descontos simples. Operações com expressões algébricas e com 
polinômios. Equações e inequações do 1º e 2º graus. Interpretação de gráficos. Sistemas de equações de 1º e 2º 
graus. Progressões aritmética e geométrica. Geometria Plana: elementos primitivos. Teorema de Tales. Teorema de 
Pitágoras. Áreas de triângulos, paralelogramos, trapézios e círculos. Áreas e volumes de prismas, pirâmides, cilin-
dros, cones e esferas. Raciocínio lógico e sequencial. Unidades de medida (metro, centímetro, milímetro, decâmetro, 
decímetro, hectômetro e quilômetro).

APENAS PARA OS CARGOS 201 - OFICIAL LEGISLATIVO — ADMINISTRATIVO, 301 - ANALISTA LEGISLATIVO 
— ADMINISTRADOR, 302 - ANALISTA LEGISLATIVO — ARQUIVISTA, 303 - ANALISTA LEGISLATIVO — GES-
TÃO DE PESSOAS, 304 - CONTROLADOR LEGISLATIVO E 305 - PROCURADOR LEGISLATIVO

NOÇÕES DE INFORMÁTICA:
Conhecimentos sobre princípios básicos de Informática. Dispositivos de armazenamento. Periféricos de um compu-
tador. MS-Windows 10: configurações, conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de 
transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, interação com o conjun-
to de aplicativos MS-Office 2013 e 2016. Aplicativos do Pacote Microsoft Office 2016 (Word, Excel e Power Point). 
Configuração de impressoras. Correio Eletrônico (Microsoft Outlook): uso de correio eletrônico, preparo e envio de 
mensagens, anexação de arquivos. Navegação na Internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de pági-
nas. Uso dos principais navegadores (Microsoft Edge, Mozilla Firefox e Google Chrome). Aplicativos para segurança 
(antivírus, firewall, anti-spyware etc.). Armazenamento de dados na nuvem (cloud storage).

PARA O CARGO 201 - OFICIAL LEGISLATIVO — ADMINISTRATIVO

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
Noções de Direito: Direitos e garantias fundamentais. Administração Pública direta e indireta. Princípios e Poderes 
da Administração Pública. Atos administrativos: conceito, requisito, atributos, classificação, espécie e invalidação. 
Processo e procedimento administrativo. Contratos Administrativos. Serviços Públicos. Servidores Públicos. Domí-
nio Público (Bens Públicos). Redação Oficial: princípios, características e qualidades, linguagem, digitação qualitativa 
- normas e recomendações, expressões e vocábulos latinos de uso frequente, elementos de ortografia e gramática, 
padrão-ofício, fax, correio eletrônico, documentos (conceitos e definições, generalidades, tipos, partes, apresenta-
ção, forma e estrutura, padronização, diagramação). Documentação e arquivo: pesquisa, documentação, arquivo, 
sistemas e métodos de arquivamento. Poder Legislativo Municipal: Funções e Estrutura. Competência Legislativa. 
Processo e Procedimento Legislativo. Normas Orientadoras do Processo Legislativo. Tramitação Legislativa. Sanção, 
Veto, Promulgação, publicação, Vigência e Vacância. Técnica Legislativa. Cuidados com o ambiente de trabalho, no-
ções de segurança do trabalho e noções de higiene do/no local de trabalho. Ética geral e profissional: conceitos e 
fundamentos; relações de trabalho; a responsabilidade social; assédio. Noções de Atendimento ao Público. Regime 
jurídico do servidor. Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/92). Responsabilidade Civil da administração pública. 
Nova Lei de Licitações (Lei nº 14133/2021).

PARA O CARGO 202 - TÉCNICO LEGISLATIVO — TÉCNICO EM INFORMÁTICA

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
Noções de Direito: Direitos e garantias fundamentais. Administração Pública direta e indireta. Princípios e Poderes 
da Administração Pública. Atos administrativos: conceito, requisito, atributos, classificação, espécie e invalidação. 
Processo e procedimento administrativo. Contratos Administrativos. Serviços Públicos. Servidores Públicos. Domí-
nio Público (Bens Públicos). Hardware e Software - Funcionamento do computador. Componentes: Unidade central 
de processamento, placa-mãe, BIOS e chipset, memórias, dispositivos de entrada e saída, interfaces, portas, cabos 
e conectores; softwares básicos; softwares aplicativos. Sistemas Operacionais: Instalação e Configuração de Siste-
mas Operacionais – Windows e Linux. Operação, Instalação, configuração de softwares, dispositivo de hardware e 
redes. Arquivos de inicialização. Drivers de dispositivos. Instalação, configuração, operação e remoção de software 
utilitário (antivírus, backup, monitoramento, segurança e controle de acesso). Instalação, configuração, operação e 
remoção de software aplicativos (editores de textos, planilhas, editores gráficos). Rede de computadores: Conceitos 
básicos de rede de computadores, tipos de redes, topologias lógica e física, ativos de rede e demais componentes, 
transmissão de dados e arquiteturas. Instalação, configuração, administração, identificação de problemas, arquite-
turas, solução de problemas e manutenção de redes de computadores. Protocolos: TCP/IP (camadas, fundamentos, 
arquitetura, classes de endereçamento IP, máscara de rede e segmentação de rede). Cabeamento: fundamentos, ti-
pos de cabos de rede (par trançado e fibra ótica), características, emprego, instalação, construção de cabos de rede; 
topologias lógica e física de redes e cabeamento estruturado. Redes LAN, MAN, WAN, redes sem fio, domésticas e 
inter redes: definições, características, equipamentos, componentes, padrões Ethernet, Fast Ethernet e Gigabit Ether-
net; Equipamento de comunicação de dados e redes (fundamentos, características, emprego, configuração, instala-
ção e protocolos): modem, repetidor, hub, ponte, switch e roteadores. Segurança - Conceitos gerais sobre segurança 
da informação. Proteção contra vírus e outras formas de software ou ações intrusivas. 

PARA O CARGO 301 - ANALISTA LEGISLATIVO — ADMINISTRADOR

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
Direito Administrativo: Noções de Direito Administrativo. Conceitos, Organização Administrativa Brasileira, Adminis-
tração pública. Órgãos públicos. Agente administrativo. Poderes Administrativos: poder vinculado e poder discricio-
nário, poder hierárquico, poder disciplinar, poder regulamentar. Poder de polícia (conceito, essência, fundamentos, 
discricionariedade, limitações administrativas, polícia administrativa, noções gerais). Modos de atuação: a ordem de 
polícia, a licença, a autorização, a fiscalização e a sanção de polícia. Atividades comunicadas. Espécies de poder de 

polícia. Responsabilização objetiva administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a adminis-
tração públicas. Direito de acesso à informação. Direito de petição aos Poderes Públicos. Ato administrativos e fa-
tos da Administração. Conceito. Requisitos. Pressupostos dos atos. Classificação. Vinculação e discricionariedade. 
Controle de legalidade. Desvio de poder. Razoabilidade e proporcionalidade. Revogação e anulação. Processo Legis-
lativo: Definição, Natureza Jurídica, Princípios Gerais do Processo Legislativo. Noções Básicas: anteprojeto, comis-
sões, correção de erro, deliberação, destaque, emendas, iniciativa, legislatura, líderes, lideranças, maioria e minoria, 
pareceres, prejudicialidade, proposições, proposições de legislaturas anteriores, promulgação, publicação, questão 
de ordem, quorum, recursos, redação final, redação do vencido, relator, relator do vencido, relatório, requerimentos, 
sanção, sessões legislativas, turnos, urgência, veto, votação, voto vencido em separado. Competências Constitu-
cionais Exclusivas, Concorrentes e Privativas no Ato de Legislar. Iniciativa do Processo de Elaboração das Leis: con-
corrente, reservada ou exclusiva, vinculada, popular. Projeto de Lei Orçamentária. Projeto de Lei do Plano Plurianual. 
Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias. Projeto de Lei de Crédito Adicional. Apreciação de Matérias em Regime de 
Urgência. Lei Federal nº 8.429, de 2 de junho de 1992. Lei Federal nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. Constituição 
de República Federativa do Brasil de 1988: Artigos 5º ao 14; 21º ao 24º, 29º ao 30º, 59º ao 69º e 163º ao 169º. Ma-
nual de Redação da Presidência da República. 

PARA O CARGO 302 - ANALISTA LEGISLATIVO — ARQUIVISTA

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
Noções de Direito: Direitos e garantias fundamentais. Administração Pública direta e indireta. Princípios e Poderes da 
Administração Pública. Atos administrativos: conceito, requisito, atributos, classificação, espécie e invalidação. Pro-
cesso e procedimento administrativo. Contratos Administrativos. Serviços Públicos. Servidores Públicos. Domínio 
Público (Bens Públicos). Conceitos, teorias e princípios arquivísticos. Gestão de Documentos. Funções arquivísti-
cas. Diplomática e tipologia documental. Políticas públicas de arquivo. Gerenciamento de Documentos Arquivísticos 
Digitais. Preservação e conservação de documentos analógicos. Preservação de documentos arquivísticos digitais. 
Arranjo e descrição de arquivos permanentes. Difusão arquivística e acesso. Atendimento ao público. Organização 
de documentos. Terminologia arquivística. Avaliação, temporalidade e destinação de documentos. Legislação arqui-
vística brasileira. Aplicação de tecnologias em arquivos: microfilmagem e digitalização de documentos. Gestão da 
informação e do conhecimento. Lei de Acesso à Informação – Lei n° 12.527/11.

PARA O CARGO 303 - ANALISTA LEGISLATIVO — GESTÃO DE PESSOAS

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
Sistemas de informações gerenciais. Planejamento estratégico e orçamentário. Gestão da qualidade. Ética profissio-
nal e desenvolvimento de valores. Estatística: probabilidade. Gestão de pessoas. Estratégias de RH. Relações com 
empregados. Gerenciamento de desempenho. Desenvolvimento de RH. Cultura organizacional. Estruturas organiza-
cionais. Ambiência organizacional. Administração de pessoal. Consolidação das leis do trabalho. Administração de 
cargos e salários. Treinamento e desenvolvimento. Concurso Público: Os servidores públicos nas administrações 
direta e indireta. Cargos de carreira e comissão: celetista e estatutário. Legislação trabalhista (CLT): salário; horas 
extras; adicional noturno; insalubridade; periculosidade; faltas ao trabalho; aviso prévio; 13º salário; indenização; 
multa rescisória; férias. Noções básicas de Direito Constitucional: Princípios Fundamentais. Direitos e Garantias Fun-
damentais. Organização do Estado: Administração Pública e Servidores Públicos. Organização dos Poderes: Poder 
Legislativo, Poder Executivo e Poder Judiciário. Noções básicas de Direito Administrativo: Conceito de Administra-
ção Pública. Natureza da Administração: princípios básicos, poderes e deveres do Administrador Público. Contratos 
Administrativos.

PARA O CARGO 304 - CONTROLADOR LEGISLATIVO

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
Sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, empre-
go ou função na administração pública direta, indireta ou fundacional, em virtude da prática de atos de improbidade 
administrativa. Objetivos da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF Planejamento. Peça básica da Lei de Responsabi-
lidade Fiscal. Plano Plurianual segundo a Constituição do Brasil. Prazos e conteúdos adicionais do Plano Plurianual 
conforme a Lei de Responsabilidade Fiscal. Execução Orçamentária. Contingenciamento de dotações. Administração 
da Receita Pública. Processo Disciplinar. Processo Administrativo. Código de Direito Penal – Título XI – Dos Crimes 
Contra a Administração Pública. Fundamentos do Controle Interno. Noções Conceituais Básicas de Contabilidade Pú-
blica (conceito; princípios contábeis aplicados ao setor público; campo de aplicação; sistemas de contabilização e 
regimes contábeis; prática de escrituração sintética). Orçamento Público (definição e princípios orçamentários; re-
ceita orçamentária; despesa orçamentária; fonte / destinação de recursos; classificação de receita e despesa; or-
çamento impositivo; procedimentos contábeis orçamentários). Normas gerais de consolidação das contas públi-
cas. Licitações e contratos (conceitos, princípios, fases, modalidades, limites, dispensas, contratos). Lei Federal n.º 
8.666/1993 e alterações posteriores. Lei Federal n.º 10.520/2002. Lei Federal n.º 14.133/2021. Instrumentos de Pla-
nejamento (Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Orçamento Anual). Portaria TCU n.º 275/2000. Nor-
mas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios (Lei Federal nº 4.320/1964).  Noções de direito administrativo público (administração direta, in-
direta e fundacional; contrato administrativo; serviços públicos; bens públicos; servidores públicos); Noções de direi-
to constitucional – Constituição Federal de 1988: Direitos e garantias fundamentais (arts. 5º ao 7º); Municípios (arts. 
29 a 31); Administração pública (arts. 37 a 41); Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária (arts. 70 a 75); Fi-
nanças públicas (arts. 163 a 169); Atos das Disposições Constitucionais Transitórias (art. 35).

PARA O CARGO 305 - PROCURADOR LEGISLATIVO

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
Direito Administrativo: Administração Pública: conceito, poderes e organização do Estado. Princípios básicos da Ad-
ministração: poderes e deveres do administrador público. Abuso de poder. Direito administrativo: conceito e objeto. 
Abrangência de aplicação. Fontes do Direito Administrativo. Organização administrativa. Noções gerais. Princípios da 
Administração Direta e Indireta. Entidades administrativas. Poderes específicos da Administração Pública. Entidades 
da administração indireta e fundacional. Tipologia, finalidades e características. Regimes jurídicos aplicáveis. Entes 
privados de cooperação. Ato administrativo. Noções gerais. Características. Validade. Vício. Nulidades. Desfazimen-
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to: anulação, revogação e convalidação. Espécies e classificação dos atos administrativos. Licitações. Princípios. 
Competência legislativa. Dispensa e Inexigibilidade. Modalidades. Tipos. Procedimento licitatório. Sanção administra-
tiva e tutela judicial. Revogação. Contrato administrativo. Noções gerais. Elementos. Características. Formalização, 
alteração, execução e inexecução. Revisão, reajustamento e prorrogação. Desfazimento. Convênios e consórcios 
administrativos. Serviços públicos. Noções gerais. Princípios informativos específicos. Formas de execução. Tercei-
rização de serviços. Hipóteses. Princípios aplicáveis. Vedações. Bens públicos. Noções gerais. Espécies. Afetação 
e desafetação. Regime jurídico dos bens públicos, móveis e imóveis. Gestão patrimonial. Venda, permuta, doação, 
aforamento, concessão de direito real de uso, concessão de uso, cessão e permissão de uso, dação em pagamento, 
usucapião, investidura. Normas de registro público. Intervenção do Estado na propriedade. Noções gerais. Modalida-
des. Sanções administrativas. Desapropriação. Noções gerais. Fundamentos e tipos constitucionais. Competências. 
Objeto. Retrocessão. Gestão financeira. Orçamento. Receita e despesa. Execução orçamentária. Endividamento públi-
co: limites e competência. Lei de Responsabilidade Fiscal. Controle e fiscalização orçamentária, contábil, financeira, 
operacional e patrimonial. Sistemas de controle externo e interno. Tribunais de Contas. Competência. Controle de le-
galidade e economicidade. Processos e procedimentos administrativos. Natureza e princípios constitucionais. Direito 
de informação e de certidão. Responsabilidade do Estado por atos da Administração. Responsabilidade dos agentes 
políticos e dos agentes públicos. Responsabilidade administrativa, civil e penal dos servidores públicos. Processo 
administrativo disciplinar. Sindicância e inquérito. Função Pública. Servidores públicos e empregados dos entes priva-
dos da Administração. Regimes jurídicos aplicáveis. Normas e institutos constitucionais e infraconstitucionais perti-
nentes. Aspectos e institutos específicos do regime jurídico do servidor público. Controle da atividade administrativa. 
Noções gerais. Meios específicos do controle jurisdicional. Garantias constitucionais e seus instrumentos de contro-
le. Mandado de segurança, mandado de injunção, ação popular e ação civil pública. Direito de petição aos Poderes 
Públicos. Direito Administrativo Municipal. Competência Legislativa e Executiva. Organização e Autonomia munici-
pais. Prescrição do ato administrativo. Improbidade Administrativa. Agências Reguladoras. Terceiro Setor. 
Direito Civil: Pessoas naturais e jurídicas. Domicílio Público. Bens: classificação. Bens públicos. Bens fora do co-
mércio. Atos jurídicos: Conceito. Defeitos. Modalidades; formas dos atos jurídicos e sua prova; nulidades. Da posse: 
classificação, aquisição, efeitos, perda. Da propriedade: Domínio. Conceitos e tipos de propriedade. Aquisição e per-
da da propriedade (meios). Limitações ao direito de propriedade. Dos direitos reais sobre coisas alheias. Enfiteuse. 
Servidões prediais. Uso. Habitação. Dos contratos: Disposições gerais. Contratos bilaterais. Arras. Contratos alea-
tórios. Espécies de contratos. Compra e venda. Doação. Locação. Depósito. Mandato. Dação em pagamento. Com-
pensação. Novação. Transação. Lei. Vigência. Aplicação da Lei no tempo e no espaço. Integração e Interpretação. Lei 
de Introdução ao Código Civil. Domicílio Civil. Fatos jurídicos. Atos ilícitos. Prazos de prescrição e decadência. Res-
ponsabilidade civil. Contrato comodato. Prestação de serviço e seguro. 
Direito Constitucional: Conceito e tipos de Constituição. Teoria da Constituição. Poder Constituinte: modalidades. 
Interpretação e integração da Constituição. Eficácia das normas constitucionais e infraconstitucionais. Disposições 
constitucionais transitórias. Princípios fundamentais. Partilha de competências. Constituições Estaduais. Definição e 
limites do Poder Constituinte dos Estados. Poderes do Município. Separação de Poderes. Delegação. Invasão de com-
petência. Poder Legislativo. Composição e atribuições. Iniciativa das leis. Tipos normativos. Sanção e veto. Proces-
so legislativo municipal. Finanças públicas. Orçamento. Fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial. Tribunais de Contas. Poder Executivo. Atribuições e competências. Responsabilidade dos agentes polí-
ticos. Poder Judiciário. Tribunais Judiciários e respectivas competências. Poder Judiciário do Estado. Competências 
do Tribunal de Justiça. Direitos e garantias fundamentais. Habeas corpus. Mandado de segurança. Individual e cole-
tivo. Mandado de injunção. Habeas data. Ação popular. Controle de constitucionalidade. Modalidades: difuso e con-
centrado. Ação de inconstitucionalidade. Inconstitucionalidade por omissão. Ação declaratória de constitucionalidade 
de lei ou ato normativo federal. Lei municipal. Inconstitucionalidade face à Constituição Estadual. Bens da União, dos 
Estados e dos Municípios. Direito de propriedade. Limitações e condições de seu exercício. Desapropriação. A ordem 
social. Direitos sociais. Seguridade social. Saúde. Previdência social. Assistência social. Competências federativas. 
Administração pública. Princípios constitucionais. Regimes dos servidores públicos. Institutos constitucionais. Res-
ponsabilidade da Administração. Organização Administrativa. Licitação. Os Municípios na Constituição Federal e na 
Constituição Estadual. Princípios e preceitos. Princípios estaduais. Leis Orgânicas Municipais (Cartas Municipais). 
Competência municipal. O Município na Federação. Competências constitucionais e autonomia municipal. Suprema-
cia da Constituição. Dos direitos e deveres individuais e coletivos. Do Sistema Tributário Nacional - Dos princípios ge-
rais - Das limitações do poder de tributar. Dos impostos da União, dos Estados e dos Municípios. Da repartição das 
Receitas Tributárias. Crimes de Responsabilidades (Lei 1079/50 - Decreto. Lei 201 de 1967, Lei 7106/83). Ordem 
Econômica na C.F. Intervenção no domínio econômico. Monopólio e concessão de serviço público. 
Direito Processual Civil: Direito Processual: conceito, objeto, divisões. A norma processual civil no tempo e no espa-
ço. Função jurisdicional: caracterização. Jurisdição voluntária. Organização judiciária estadual. Ação: conceito. Con-
dições do seu exercício. Classificações. Processo: noções gerais. Processo e procedimento. Objeto do processo. 
Mérito. Questão principal, questões preliminares e prejudiciais. A relação jurídica processual: caracteres, requisitos, 
pressupostos processuais, conteúdo. Poderes, direitos, faculdades, deveres e ônus processuais. Competência: con-
ceito, classificações, critérios de determinação. Prorrogação e prevenção. Incidentes sobre competência. Conflitos 
de competência e de atribuições. Sujeitos do processo: o Juiz e as partes. Capacidade e legitimação. Representação, 
assistência, autorização. Substituição processual. Intervenção de terceiros. Fatos e atos processuais: classificação, 
forma, lugar e tempo. Vícios e seus efeitos. Nulidade. Inexistência, invalidade e ineficácia. Impulso processual. Pra-
zos, preclusão. Inércia processual: contumácia e revelia. Processo de conhecimento. Etapas. Tutela antecipada. Sen-
tença: conceito, classificações, estrutura, efeitos. Publicação, intimação, correção e integração da sentença. A coisa 
julgada. Recursos e ações autônomas. Ação rescisória. Noções gerais sobre recursos: classificação, requisitos da 
admissibilidade, efeitos, desistência, renúncia. Processo de execução. As diversas espécies de execução. Execução 
contra a Fazenda Pública. Execução Fiscal. Embargos do devedor. Controle jurisdicional da constitucionalidade das 
leis e atos do Poder Público. Ação de desapropriação. Ação popular. Ação civil pública. Mandado de segurança. O 
processo cautelar. Noções gerais. Medidas cautelares. Os procedimentos especiais de jurisdição contenciosa e de 
jurisdição voluntária. 
Direito do Trabalho e Direito Processual do Trabalho: Direito do Trabalho. Definição. Fontes. Responsabilidade so-
lidária de empresas. Paralisação temporária ou definitiva do trabalho em decorrência do factum principis. Equipara-
ção salarial. Estabilidade. Reintegração de empregado estável. Rescisão do contrato de trabalho. Culpa recíproca. 
Trabalho extraordinário. Sistema de compensação de horas. Segurança e higiene do trabalho. Periculosidade e Insa-
lubridade. Acidente de Trabalho e Moléstia Profissional. Trabalho Proibido. Trabalho do Menor. Trabalho da Mulher, 
Estabilidade Gestante. Mediação e Arbitragem. Serviços Essenciais. Justiça do Trabalho. Organização e Competên-
cia. Ministério Público do Trabalho. Competência. Princípios Gerais que informam o processo trabalhista. Prescrição 
e Decadência. Substituição e representação processuais, assistência judiciária e honorários de advogado. Dissídios 

individuais e coletivos. Nulidades do Processo Trabalhista. Recursos no processo trabalhista. Execução no processo 
trabalhista. Embargos à execução no processo trabalhista. Processos Especiais e Ação Rescisória. Mandado de Se-
gurança. Contrato de Trabalho: sujeitos, caracterização, modalidades; Duração do Trabalho: jornada do trabalho, dos 
períodos de descanso, do trabalho noturno; Das Férias Anuais; Das Atividades Insalubres e Perigosas; Da Remune-
ração e do Salário: salário por unidade de tempo, por unidade de obra, e forma mista (tarefa); Parcelas Integrativas 
do Salário; Gratificação Natalina; Salário Mínimo; Salário Maternidade; Da Alteração Contratual; Da Suspensão e In-
terrupção do Contrato; Causas de Dissolução do Contrato de Trabalho; Aviso Prévio, Garantia de Emprego; Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço; Convenção e Acordo Coletivo de Trabalho; Estabilidade Sindical; Greve. 
Direito Tributário e Financeiro: Tributo. Espécies tributárias. Sistema Constitucional Tributário. Competências tribu-
tárias. Imunidades Tributárias. Princípios Constitucionais tributários. Legislação tributária. Norma jurídica tributária. 
Relação jurídica tributária. Obrigação Tributária. Crédito Tributário. Fato gerador. Sujeito ativo. Sujeito passivo. Solida-
riedade. Capacidade tributária. Domicílio tributário. Responsabilidade tributária. Suspensão da exigibilidade do crédi-
to tributário. Extinção do crédito tributário. Administração Tributária. Tributos Municipais. Direito financeiro. Conceito 
e objeto. Orçamento público. Princípios orçamentários. Leis orçamentárias. Fiscalização financeira e orçamentária. 
Despesa pública. Receita pública. Lei de responsabilidade fiscal.
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ANEXO III  
 AUTODECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO PELA COTA RACIAL (PESSOA NEGRA) 

 

  

CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 01/2023 
AUTODECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO PELA COTA RACIAL 

(PESSOA NEGRA) 
Eu, __________________________________________________________________________________, 
portador da 

(nome completo, sem abreviações) 
Cédula de Identidade nº ____________________________, órgão expedidor _____________________, UF 
_____, e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ________________________________, DECLARO ser pessoa preta 
ou parda e opto por concorrer às Vagas reservadas pelo sistema de cotas raciais no CONCURSO PÚBLICO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ – EDITAL Nº 01/2023, para o Cargo de 
_____________________________________________. 
Declaro, ainda, estar ciente de que: 
I – As Vagas reservadas destinam-se às pessoas que apresentem características fenotípicas de pessoas pretas 
ou pardas que assim sejam socialmente reconhecidas, conforme classificação adotada pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística – IBGE; 
II – Nos termos do Edital do Concurso Público e do Decreto nº 8.506/2018, conforme artigo 13, da Lei 
Complementar nº 439, de 17 de dezembro de 2021, a presente Autodeclaração e a fotografia por mim 
apresentadas serão analisadas pela Comissão, a qual poderá, a qualquer tempo, convocar-me para entrevista 
pessoal, se necessário; e 
III – Se no procedimento adotado pela Comissão da Análise de Compatibilidade com a Política Pública de Cotas 
restar verificada falsidade desta Declaração, estarei sujeito às penalidades legais cabíveis, inclusive de eliminação 
deste Concurso Público, em qualquer fase, e a anulação de minha contratação (caso tenha contratado(a) e/ou 
empossado(a)) após procedimento administrativo regular, em que sejam assegurados o contraditório e ampla 
defesa. 

___________________________________, ______ de __________________________ de 2023. 
Cidade                                        Dia                                           Mês 

 

 

 

__________________________________________ 
Assinatura do Candidato 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

Cole aqui a foto 5x7 

ANEXO IV – CRONOGRAMA

ATENÇÃO! Todas as datas abaixo são prováveis, sujeitas a alterações, sendo de inteira responsabilidade do 
candidato acompanhar os eventos, nos meios informados no presente Edital.

INÍCIO HORÁRIO 
DE INÍCIO TÉRMINO HORÁRIO DE 

TÉRMINO ATIVIDADES

06/10/2023 15:00  Divulgação do Edital de Abertura
09/10/2023 10:00 10/10/2023 23:59 Prazo para Impugnação do Edital

16/10/2023 10:00  
Envio das respostas da impugnações ao Edital e possíveis 
retificações ao Edital.

16/10/2023 10:00  Publicação, se houver, da Retificação ao Edital de Aber-
tura de Inscrições.

17/10/2023 10:00 20/11/2023 23:59 Período de inscrição no site do Instituto Nosso Rumo.
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17/10/2023 10:00 26/10/2023 23:59 Período de solicitação de isenção da inscrição.

17/10/2023 10:00 20/11/2023 23:59

Período de envio dos laudos médicos,solicitação de 
condição especial e PcD, autodeclaração de cota ra-
cial, nome social e declaração de jurado para critério 
de desempate.

01/11/2023 15:00   Divulgação do resultado das solicitações de isenção.
06/11/2023 10:00 07/11/2023 23:59 Período recursal contra o resultado da isenção.
13/11/2023 15:00   Divulgação das respostas dos recursos contra a isenção.
21/11/2023  17:00 Data limite para pagamento da inscrição

27/11/2023 15:00   

Divulgação da confirmação das inscrições efetivadas, so-
licitações de condições especiais para a realização da pro-
va, candidatos inscritos como PcD, candidatos inscritos 
como cota racial, nome social e candidatos que concor-
rem no critério de desempate de jurado.

28/11/2023 10:00 29/11/2023 23:59

Período recursal contra a divulgação das inscrições efeti-
vadas, solicitações de condições especiais para a realiza-
ção da prova, candidatos inscritos como PcD, candidatos 
inscritos como cota racial, nome social e candidatos que 
concorrem no critério de desempate de jurado.

04/12/2023 15:00  

Divulgação das respostas dos recursos contra as inscri-
ções efetivadas, solicitações de condições especiais pra a 
realização da prova, candidatos inscritos como PcD, can-
didatos inscritos como cota racial, nome social, candida-
tos que concorrem no critério de desempate de jurado, e 
divulgação do novo resultado das inscrições efetivadas.

08/12/2023 15:00   Publicação do Edital de Convocação para as Provas Ob-
jetivas e Discursiva (quando houver).

17/12/2023    Aplicação das provas objetivas e Discursiva (quando 
houver).

18/12/2023 10:00 19/12/2023 23:59 Período de correção cadastral.
18/12/2023 15:00  Divulgação do gabarito provisório das provas objetivas. 

19/12/2023 10:00 20/12/2023 23:59
Prazo recursal contra a aplicação da prova objetiva e Dis-
cursiva (quando houver) (estrutura, equipe técnica etc.).

19/12/2023 10:00 20/12/2023 23:59 Prazo recursal contra o gabarito provisório.

19/12/2023 10:00 20/12/2023 23:59
Período de disponibilização dos cadernos de questões das 
provas objetivas.

12/01/2024 15:00   
Divulgação do resultado provisório das provas objeti-
vas, Discursiva (quando houver) e Avaliação de Títulos 
(quando houver).

12/01/2024 15:00   
Divulgação das respostas aos recursos interpostos contra 
o gabarito provisório.

12/01/2024 15:00   
Divulgação das respostas aos recursos interpostos con-
tra Aplicação das provas objetivas e Discursiva (quando 
houver).

12/01/2024 15:00  Divulgação do gabarito definitivo.

12/01/2024 15:00  
Divulgação das folhas de respostas das provas objetivas e 
resposta esperada da prova discursiva.

15/01/2024 10:00 16/01/2024 23:59
Prazo recursal contra o resultado provisório das provas 
objetivas, Discursiva (quando houver) e da classificação 
provisória.

02/02/2024 15:00   

Divulgação das respostas aos recursos interpostos con-
tra o resultado provisório das provas objetivas, Discursiva 
(quando houver), Avaliação de Títulos (quando houver) e 
da classificação provisória.

02/02/2024 15:00   Publicação do Edital de Resultado Final e Homologação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Acúmulo de Cargo

A Secretária Municipal da Educação de Mairiporã, baseado no Decreto Municipal nº. 9.409 de 14 de janeiro de 2022, 
expede o seguinte ato decisório: 
Ato decisório nº. 089/2023
Sonia Cristina Girotto,  R.G. 22.XXX.XXX-4, Professor de Educação Básica I – Educação Infantil, efetivo da Rede  
Municipal de Ensino,  lotado na C.E.M. Ana Lucia Loesch Gouveia Oliveira,  Bairro Terra Preta, Mairiporã - SP  –  com 
acúmulo de provento relativo à aposentadoria, referente ao cargo  de Supervisor de Ensino na Rede Municipal de 
Mairiporã - S.P,  visto que se tratam de cargos/proventos acumuláveis, na forma prevista na Constituição Federal.

Mairiporã, 29 de setembro de 2023
                                                                                                                                                       

Lilian Braga Vieira
Secretária Municipal da Educação

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Conselho Municipal dos Direitos Da Criança e do Adolescente

O Conselho Municipal dos Direitos Da Criança e do Adolescente – CMDCA, através de sua Presidente Silvana Corde-
lini, torna público o RESULTADO FINAL DA APURAÇÃO DA ELEIÇÃO UNIFICADA DOCONSELHO TUTELAR DE MAI-
RIPORÃ, realizada no dia 01 de Outubro de 2.023.

Nº Nome do Candidato Votos
10008 Mariana Gabriela Cavalcanti 458
10222 Suze Flávia Fagundes Dias 444
10170 David Ramos Rezende 352
10999 Sandra Manoel de Freitas 324
10555 Daniel Bonora 301
10444 Ana Claudia de Freitas 230
10111 Flavio Morata Gonçalves 144
10777 Gabriela de Cassia Salamoni 129
10003 Mario Sergio Maciel 41
10021 Ítalo Pires Batista 05

TOTAL DE ELEITORES 2.457
VOTOS VÁLIDOS 2.428
VOTOS NULOS 28

VOTOS BRANCOS 01
TOTAL GERAL 2.457

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 9.811, DE 18 DE SETEMBRO DE 2023

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei n° 4.170, de 19 de 
dezembro de 2022.

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, usando de suas atribuições legais, e de conformidade com 
o disposto na Lei nº 4.170, de 19 de dezembro de 2022, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso I do art. 6º da Lei n° 
4.170, de 19 de dezembro de 2022, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 47.178,00 (quarenta e sete mil 
e cento e sessenta e oito reais), conforme programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:
I - anulação parcial das dotações, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320/64, no valor de de R$ 
47.178,00 (quarenta e sete mil e cento e sessenta e oito reais), constantes do Anexo II deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, em 18 de setembro de 2023

	 WALID ALI HAMID	 DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
	 Prefeito Municipal	 Secretaria Municipal de Administração
		  Recursos Humanos e Modernização

	 SILVANA FRANCINETE DA SILVA	 ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
	 Secretaria Municipal da Fazenda	 Departamento de Administração
		  e Assessoria Parlamentar

ANEXO DO DECRETO N° 9.811/2023

ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO

 
         PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 

 
ANEXO DO DECRETO N° 9.811/2023 

 
 
 
 ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.01.04| 3.3.90.00.00| 06 182 8003 - 2004| 01  | 00077 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            6.678,00 | 
| 02.01.02| 3.3.90.00.00| 04 131 7009 - 2004| 01  | 00125 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            1.000,00 | 
| 02.01.02| 3.3.90.00.00| 04 131 7009 - 2004| 01  | 00127 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |              500,00 | 
| 02.12.01| 3.3.90.00.00| 16 122 5006 - 2004| 01  | 00159 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           12.000,00 | 
| 02.04.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7003 - 2004| 01  | 00277 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           21.000,00 | 
| 02.05.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7008 - 2004| 01  | 00330 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            3.000,00 | 
| 02.05.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7008 - 2004| 01  | 00332 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            3.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |           47.178,00 | 
                                                                                                              --------------------- 

ANEXO II – ANULAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.12.01| 4.4.90.00.00| 16 122 5006 - 2004| 01  | 00161 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            7.000,00 | 
| 02.12.01| 3.3.90.00.00| 16 482 5007 - 2112| 01  | 00172 | ESTIMULO A PRODUCAO HABITACIONAL                 |            5.000,00 | 
| 02.04.01| 3.3.90.00.00| 04 126 7005 - 2107| 01  | 00289 | MODERNIZACAO E MANUTENCAO DO PARQUE TECNOLOGICO  |           21.000,00 | 
| 02.06.01| 3.3.90.00.00| 04 123 7006 - 2004| 01  | 00315 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            6.678,00 | 
| 02.05.01| 4.4.90.00.00| 04 122 7008 - 2004| 01  | 00333 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            6.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |           47.178,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
 

 

ANEXO II – ANULAÇÃO

 
         PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 

 
ANEXO DO DECRETO N° 9.811/2023 

 
 
 
 ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.01.04| 3.3.90.00.00| 06 182 8003 - 2004| 01  | 00077 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            6.678,00 | 
| 02.01.02| 3.3.90.00.00| 04 131 7009 - 2004| 01  | 00125 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            1.000,00 | 
| 02.01.02| 3.3.90.00.00| 04 131 7009 - 2004| 01  | 00127 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |              500,00 | 
| 02.12.01| 3.3.90.00.00| 16 122 5006 - 2004| 01  | 00159 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           12.000,00 | 
| 02.04.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7003 - 2004| 01  | 00277 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           21.000,00 | 
| 02.05.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7008 - 2004| 01  | 00330 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            3.000,00 | 
| 02.05.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7008 - 2004| 01  | 00332 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            3.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |           47.178,00 | 
                                                                                                              --------------------- 

ANEXO II – ANULAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.12.01| 4.4.90.00.00| 16 122 5006 - 2004| 01  | 00161 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            7.000,00 | 
| 02.12.01| 3.3.90.00.00| 16 482 5007 - 2112| 01  | 00172 | ESTIMULO A PRODUCAO HABITACIONAL                 |            5.000,00 | 
| 02.04.01| 3.3.90.00.00| 04 126 7005 - 2107| 01  | 00289 | MODERNIZACAO E MANUTENCAO DO PARQUE TECNOLOGICO  |           21.000,00 | 
| 02.06.01| 3.3.90.00.00| 04 123 7006 - 2004| 01  | 00315 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            6.678,00 | 
| 02.05.01| 4.4.90.00.00| 04 122 7008 - 2004| 01  | 00333 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            6.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |           47.178,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
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         PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 

 
ANEXO DO DECRETO N° 9.811/2023 

 
 
 
 ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.01.04| 3.3.90.00.00| 06 182 8003 - 2004| 01  | 00077 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            6.678,00 | 
| 02.01.02| 3.3.90.00.00| 04 131 7009 - 2004| 01  | 00125 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            1.000,00 | 
| 02.01.02| 3.3.90.00.00| 04 131 7009 - 2004| 01  | 00127 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |              500,00 | 
| 02.12.01| 3.3.90.00.00| 16 122 5006 - 2004| 01  | 00159 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           12.000,00 | 
| 02.04.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7003 - 2004| 01  | 00277 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           21.000,00 | 
| 02.05.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7008 - 2004| 01  | 00330 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            3.000,00 | 
| 02.05.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7008 - 2004| 01  | 00332 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            3.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |           47.178,00 | 
                                                                                                              --------------------- 

ANEXO II – ANULAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.12.01| 4.4.90.00.00| 16 122 5006 - 2004| 01  | 00161 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            7.000,00 | 
| 02.12.01| 3.3.90.00.00| 16 482 5007 - 2112| 01  | 00172 | ESTIMULO A PRODUCAO HABITACIONAL                 |            5.000,00 | 
| 02.04.01| 3.3.90.00.00| 04 126 7005 - 2107| 01  | 00289 | MODERNIZACAO E MANUTENCAO DO PARQUE TECNOLOGICO  |           21.000,00 | 
| 02.06.01| 3.3.90.00.00| 04 123 7006 - 2004| 01  | 00315 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            6.678,00 | 
| 02.05.01| 4.4.90.00.00| 04 122 7008 - 2004| 01  | 00333 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            6.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |           47.178,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
 

 
DECRETO N° 9.812 DE 28 DE SETEMBRO 2023.

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, usando de suas  atribuições legais, e de conformidade com 
o disposto na Lei nº 4.170, de 19 de dezembro de 2022, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente da Câmara Municipal de Mairiporã, crédito adicional suplementar nas im-
portâncias abaixo discriminadas, nas seguintes verbas orçamentária:

CLASSIFICAÇÃO
ÓRGÃO CATEGORIA FUNCIONAL FICHA FONTE ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO VALOR

01.01.01 31.90.11.00 01.031.7001.2065 01 01
VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS – PESSOA CIVIL
81.400,00

01.01.01 44.90.52.00 01.122.7001.2068 16 01
EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE
45.000,00

TOTAL 126.400,00

Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo anterior, serão anuladas nos termos do inciso III, § 1º do art. 
43, da Lei 4.320/64, parte das verbas dos orçamentos abaixo:

CLASSIFICAÇÃO
ÓRGÃO CATEGORIA FUNCIONAL FICHA FONTE ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO VALOR

01.01.01 31.90.11.00 01.122.7001.2066 04 01
VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS – PESSOAL
126.400,00

TOTAL 126.400,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, em 28 de setembro de 2023

	 WALID ALI HAMID	 DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
	 Prefeito Municipal	 Secretaria Municipal de Administração
		  Recursos Humanos e Modernização

	 SILVANA FRANCINETE DA SILVA	 ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
	 Secretaria Municipal da Fazenda	 Departamento de Administração
		  e Assessoria Parlamentar

LEI Nº 4.243, DE 03 OUTUBRO DE 2023

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar. 

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei:

Art.1°  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Municipal (Lei n° 4.170, 
de 19 de dezembro de 2022) no valor de R$ 1.119.096,00 (um milhão, cento e dezenove mil e noventa e seis reais), 
para o exercício financeiro de 2023, destinado à complementação de recursos para a Secretaria Municipal da Educa-
ção e a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, com a seguinte classificação orçamentária:

Suplementar: 
02. PODER EXECUTIVO 
08. SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
01. SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
3.3.90.30.00 – 12.365.2002.2072 - 1064 – (F 01)............................................................................R$ 215.000,00 
3.3.90.30.00 – 12.361.2006.2082 - 1466 – (F 01)............................................................................R$ 423.096,00 

02. PODER EXECUTIVO 
10. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
01. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
3.3.90.39.00 – 08.244.4008.1061 - 1559 – (F 01)............................................................................R$ 481.000,00 

Art. 2º  Os recursos necessários para a abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o art. 1º serão prove-
nientes da anulação parcial das seguintes dotações, abaixo relacionadas: 

Anular: 
02. PODER EXECUTIVO 
08. SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

01. SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
3.3.90.39.00 – 12.361.2005.2077 - 548 – (F 01)..............................................................................R$ 638.096,00 

02. PODER EXECUTIVO 
10. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
01. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
3.3.50.39.00 – 08.242.4008.1060 - 952 – (F 01)..............................................................................R$ 260.000,00
4.4.90.51.00 – 08.243.4004.1054 - 879 – (F 01)................................................................................R$ 33.000,00 
4.4.90.51.00 – 08.243.4004.1055 - 1374 – (F 01)..............................................................................R$ 10.000,00 
4.4.90.52.00 – 08.243.4004.1055 - 1375 – (F 01)..............................................................................R$ 40.000,00 
4.4.90.52.00 – 08.243.4004.2116 - 884 – (F 01)................................................................................R$ 23.000,00 
3.3.90.30.00 – 08.244.4005.1056 - 901 – (F 01)................................................................................R$ 10.000,00 
3.3.90.39.00 – 08.244.4005.1056 - 902 – (F 01)..............................................................................R$ 100.000,00 
4.4.90.52.00 – 08.244.4005.1056 - 904 – (F 01)..................................................................................R$ 5.000,00 

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Tibiriçá, em 03 de outubro de 2023

	 WALID ALI HAMID	 DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
	 Prefeito Municipal	 Secretaria Municipal de Administração
		  Recursos Humanos e Modernização

	 SILVANA FRANCINETE DA SILVA	 ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
	 Secretaria Municipal da Fazenda	 Departamento de Administração
		  e Assessoria Parlamentar

LEI Nº 4.244, DE 05 DE OUTUBRO DE 2023

Dispõe sobre denominação de Rua Olympia Bueno de Almeida a atual Rua Existente, localizada no 
Bairro Guavirutuva, neste município. (Autor: Vereador Renato Luis Fontes Cardoso)

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica denominada de Rua Olympia Bueno de Almeida a atual Rua Existente, localizada no Bairro Guavirutuva, 
neste município, a qual tem a descrição e confrontações abaixo. 
Parágrafo único. inicia-se na Estrada José Gonçalves, Coordenada UTM E: 351006.95 N: 7425564.69, finalizando em 
uma extensão de aproximadamente 780,00 m de comprimento até o seu final na coordenada UTM E: 350426.80 N: 
7425149.76, com 6,00 m de largura, confrontando em ambos os lados com o lote remanescente do bairro.

Art. 2º  As imagens do Google Earth, o memorial descritivo, o curriculum vitae da homenageada e a certidão de óbito, 
bem como o abaixo-assinado dos moradores, ficam fazendo partes integrantes deste processo. 

Art. 3º  As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, su-
plementadas, se necessário. 

Art. 4º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Tibiriçá, em 05 de outubro de 2023

	 WALID ALI HAMID	 DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
	 Prefeito Municipal	 Secretaria Municipal de Administração
		  Recursos Humanos e Modernização

ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
Departamento de Administração e Assessoria Parlamentar

LEI Nº 4.245, DE 05 DE OUTUBRO DE 2023

Dispõe sobre denominação de Rua SEBASTIÃO RODRIGUES DE CARVALHO a Estrada de Servi-
dão, localizada no Bairro Invernada, neste município. (Autor: Vereador Doriedson Antonio da 
Silva Freitas)

A O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sancio-
no e promulgo a seguinte Lei:

	Art. 1º Fica denominada de Rua Sebastião Rodrigues de Carvalho a atual Estrada de Servidão, localizada no Bairro 
Invernada, neste município, a qual tem a descrição e confrontações abaixo. 
	Parágrafo único. inicia-se a descrição desta na ESTRADA VÉRTICE Nº “00” (ZERO), com coordenadas UTM: E = 
347955.524 m e N = 7416882.523 m, cravado junto à ESTRADA DE SERVIDÃO; deste segue confrontando com a 
ESTRADA DE SERVIDÃO pela distância de 65,00 m e com o azimute de 304°06’56”, até encontrar o VÉRTICE Nº “01” 
(UM); deste deflete à direita e segue confrontando com a ESTRADA DE              SERVIDÃO, pela distância de 21,29 
m e com o azimute de 028°46’43” até encontrar o VÉRTICE Nº “02” (DOIS); deste deflete à direita e segue  confron-
tando com a ESTRADA DE SERVIDÃO, pela distância de 21,76 m e com o Azimute de 040°48’32” até encontrar o 
VÉRTICE Nº “03” (TRÊS); deste deflete à direita e segue confrontando com a ESTRADA sDE SERVIDÃO, pela distân-
cia de 37,32 m e com o azimute de 054°36’41” até encontrar o VÉRTICE Nº “04” (QUATRO); deste deflete à direita e 
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segue confrontando com a ESTRADA DE SERVIDÃO, pela distância de 26,96 m e  com o azimute de 067°56’14” até 
encontrar o VÉRTICE Nº “05” (CINCO); deste deflete à direita e segue confrontando com a ESTRADA DE SERVIDÃO, 
pela distância de 55,80 m e com o azimute de 082°36’02” até encontrar o VÉRTICE Nº “06” (SEIS); deste deflete à 
esquerda e segue confrontando com a ESTRADA DE SERVIDÃO, pela distância de 90,54 m e            com o azimute 
de 056°19’12” até encontrar o VÉRTICE Nº “07” (SETE); deste deflete à esquerda e segue confrontando com a ES-
TRADA DE SERVIDÃO, pela distância de 69,62 m e com o azimute de 034°06’00” até encontrar o VÉRTICE Nº “08” 
(OITO); deste deflete à direita e segue        confrontando com a ESTRADA DE SERVIDÃO, pela distância de 45,96 m e               
com o azimute de 039°44’19” até encontrar o VÉRTICE Nº “09” (NOVE); deste deflete à direita e segue confrontando 
com a ESTRADA DE SERVIDÃO, pela distância de 103,95 m e com o azimute de 051°39’47” até encontrar o VÉRTICE 
Nº “10” (DEZ); deste deflete à direita e segue confrontando com a ESTRADA DE SERVIDÃO, pela distância de 7,00 m 
e com o azimute de 141°39’47” até encontrar o VÉRTICE Nº “11” (ONZE); deste deflete à direita e segue confrontando 
com a ESTRADA DE SERVIDÃO, pela distância de 102,32 m e com o azimute de 231°20’13” até encontrar o VÉRTI-
CE Nº “12” (DOZE); deste deflete à esquerda e segue confrontando com a ESTRADA DE SERVIDÃO, pela distância de 
44,89 m e com o azimute de 219°15’41” até encontrar o VÉRTICE Nº “13” (TREZE); deste deflete à esquerda e segue 
confrontando com a ESTRADA DE SERVIDÃO, pela  distância de 70,65 m e com o azimute de 214°54’00” até encon-
trar o VÉRTICE Nº “14” (QUATORZE); deste deflete à direita e segue confrontando com a ESTRADA DE SERVIDÃO, 
pela distância de 93,55 m e com o azimute de 236°40’48” até encontrar o VÉRTICE Nº “15” (QUINZE); deste deflete 
à direita e segue confrontando com a ESTRADA DE            SERVIDÃO, pela distância de 56,53 m e com o azimute 
de 297°23’58” até encontrar o VÉRTICE Nº “16” (DEZESSEIS); deste deflete à esquerda e segue confrontando com 
a ESTRADA DE SERVIDÃO, pela distância de 25,24 m e com o azimute de 247°03’46” até encontrar o VÉRTICE Nº 
“17” (DEZESSETE); deste deflete à esquerda e segue confrontando com a  ESTRADA DE SERVIDÃO, pela distância 
de 35,66 m e com o azimute de 234°23’19” até encontrar o VÉRTICE Nº “18” (DEZOITO); deste deflete à esquerda e 
segue confrontando com a ESTRADA DE SERVIDÃO, pela distância de 20,17 m e com o azimute de 220°11’28” até 
encontrar o VÉRTICE Nº “19” (DEZENOVE); deste deflete à esquerda e segue confrontando com a ESTRADA DE SER-
VIDÃO, pela distância de 21,30 m e  com o azimute de 208°13’17” até encontrar o VÉRTICE Nº “00” (ZERO), ponto 
inicial desta descrição, encerrando assim uma ÁREA TOTAL de 2.227,90 m² (dois mil, duzentos e vinte e sete metros 
e noventa decímetros quadrados).

Art. 2º  A planta de situação, o memorial descritivo, o curriculum vitae do homenageado e a certidão de óbito, bem 
como o abaixo-assinado dos moradores, ficam fazendo partes integrantes deste processo. 

Art. 3º  As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, su-
plementadas, se necessário. 

Art. 4º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Tibiriçá, em 05 de outubro de 2023

	 WALID ALI HAMID	 DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
	 Prefeito Municipal	 Secretaria Municipal de Administração
		  Recursos Humanos e Modernização

ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
Departamento de Administração e Assessoria Parlamentar

LEI Nº 4.246, DE 06 DE OUTUBRO DE 2023

Institui o Programa de Recuperação Fiscal no Município de Mairiporã e dá outras providências.

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal do Município de Mairiporã, destinado a possibilitar, nas con-
dições estabelecidas nesta lei, o pagamento de qualquer débito, de qualquer origem, com fatos geradores ocorridos 
até o dia 31 de dezembro de 2022 inscritos ou não em Dívida Ativa, parcelados ou não. Poderão ainda ser incluídos 
débitos de natureza não tributária, com prazo de pagamento expirado até 31 de agosto de 2023, inscrito ou não em 
dívida ativa, salvo exceções do art. 2º.
§ 1º O programa em apreço consiste na redução de juros e multas moratórias incidentes sobre quaisquer débitos 
fiscais provenientes de qualquer natureza, devidamente atualizados monetariamente, desde que pagos na forma e 
condições desta lei.
§ 2º Para débitos objeto de ação de execução fiscal em que se verifiquem penhoras em favor do Município de Mairi-
porã, estas penhoras só serão levantadas com a quitação total do débito.
§ 3º Os débitos sob discussão extrajudicial, judicial e recursos pendentes de apreciação judicial, inclusive por meio 
de embargos à execução fiscal poderão ser objeto do parcelamento previsto nesta lei, com renúncia do direito sobre 
o qual se fundam os autos respectivos.

Art. 2º Estão excluídos deste parcelamento:
I - débitos relativos a multas por infração de trânsito; e
II - débitos relativos a quantias recebidas indevidamente do erário, nos termos da Lei nº 2.609, de 29 de agosto de 
2006, com as alterações promovidas pela Lei nº 2.720, de 19 de novembro de 2007, e demais constantes de leis 
especiais.

Art. 3º As condições de pagamento previstas, que o contribuinte deverá optar no momento de sua solicitação de in-
clusão no programa, são:
I - de cem por cento de redução de multas e juros incidentes sobre o débito, para pagamento à vista;
II - de noventa por cento de redução de multas e juros incidentes sobre o débito, para pagamento em até doze par-
celas;
III - de oitenta por cento de redução de multas e juros incidentes sobre o débito, para pagamento em até vinte e qua-

tro parcelas;
IV - de setenta por cento de redução de multas e juros incidentes sobre o débito, para pagamento em até trinta e seis 
parcelas;
V - de sessenta por cento de redução de multas e juros incidentes sobre o débito, para pagamento em até quarenta 
e oito parcelas;
VI - de cinquenta por cento de redução de multas e juros incidentes sobre o débito, para pagamento em até sessen-
ta parcelas;
VII - de quarenta por cento de redução de multas e juros incidentes sobre o débito, para pagamento em até setenta 
e duas parcelas; ou
VIII - de trinta por cento de redução de multas e juros incidentes sobre o débito, para pagamento em até cento e vin-
te parcelas.
§ 1º O vencimento da primeira parcela dar-se-á até o primeiro dia útil subsequente ao momento de solicitação de in-
clusão no programa e opção de forma de pagamento.
§ 2º O valor mínimo de cada parcela não poderá ser inferior a cem reais.
§ 3º Para efeito do disposto nesta lei, entende-se por consolidação da dívida, a soma dos débitos de uma determina-
da inscrição municipal, acrescida dos encargos e acréscimos legais até a data da adesão.

Art. 4º Excepcionalmente poderá o requerente solicitar, parcelas acima de cento e vinte meses, até o limite de duzen-
tos e quarenta meses, desde que respeitado o limite de parcela no valor acima estipulado no § 2º do artigo 3º, con-
tudo, não será concedido nenhum tipo de redução, ou descontos no valor total devido, bem como serão inseridos os 
juros/correção dos meses de parcelamento solicitado.

Art. 5º O ingresso no programa dar-se-á por opção do contribuinte, até o dia 21 de dezembro de 2023, mediante re-
querimento à Procuradoria da Dívida Ativa e pagamento da primeira parcela.

Art. 6º A opção pelo programa sujeita o contribuinte ao pagamento regular das parcelas do débito.
§ 1º Para que seja deferido o parcelamento o devedor deverá, ao requerê-lo, assinar termo de acordo no qual con-
fesse o total do débito.
§ 2º O contribuinte poderá incluir no novo parcelamento eventuais saldos de parcelamentos em andamento, quer es-
tejam em dia ou não.
§ 3º Caso o débito se encontre em ação especial ou execução judicial, somente será deferido o parcelamento e sua 
respectiva redução de multas e juros, conforme sua opção, com a inclusão de encargos e honorários advocatícios, 
que não sofrerão nenhuma redução e integrarão o débito em sua totalidade.
§ 4º Em caso de pagamento dos débitos ajuizados e/ou protestados, o valor das custas devidas fica sob a respon-
sabilidade do aderente, perante o órgão judicial ou extrajudicial correspondente.
§ 5º Após a consolidação da dívida, as parcelas sujeitar-se-ão à atualização monetária no 1º dia de janeiro do ano 
subsequente da formalização do termo de acordo, efetuada com base na variação da Unidade Fiscal do Município – 
UFMM ou outro índice que vier a substituí-la.
§ 6º O atraso de mais de três parcelas acarretará a automática exclusão do programa, tornando-se exigível o montan-
te devido, com os acréscimos legais previstos na legislação municipal à época dos respectivos fatos geradores, com 
a consequente cobrança judicial, protesto extrajudicial e inscrição em órgãos de proteção ao crédito, prosseguindo-
-se a execução fiscal eventualmente sobrestada em razão do parcelamento, pela diferença.
§ 7º A exclusão do programa de recuperação em decorrência do inadimplemento por três parcelas, poderá implicar 
na impossibilidade de participação de futuro programa de recuperação fiscal, ou seja, uma vez excluído do presente 
Refis, este ato poderá ter caráter definitivo.
§ 8º O valor referente às parcelas pagas até a ocorrência de uma das hipóteses do § 6º do art. 5º será abatido, ob-
servada a regra contida no art. 163 do Código Tributário Nacional.
§ 9º Se o pedido de parcelamento for firmado por terceiro não interessado, para pagar o débito em nome próprio, 
este poderá ser deferido, com a ressalva de que não se sub-rogará nos direitos do devedor e renunciará ao direito de 
reembolso das quantias pagas.

Art. 7º O contribuinte será excluído do parcelamento especial de que trata esta lei, por meio de ato da Procuradoria 
do Município, caso ocorra uma das seguintes hipóteses:
I - inobservância de quaisquer das exigências estabelecidas nesta lei;
II - falência ou extinção, pela liquidação, da pessoa jurídica; ou
III - cisão da pessoa jurídica, exceto se a sociedade nova, oriunda da cisão, ou aquela que incorporar parte do patri-
mônio permanecer estabelecida no Município de Mairiporã e assumir, solidariamente com a cindida, as obrigações 
do parcelamento.

Art. 8º Não serão restituídas, no todo ou em parte, quaisquer importâncias recolhidas anteriormente à vigência des-
ta lei.

Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Tibiriçá, em 06 de outubro de 2023
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